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rar íbrtc, & Veduziríè com partido. Coií- 
ía rara,ou nunca viíiano mundo,/que t& 
tos povos,em fuceeííò improvifo , paíé- 
ceílem regerfe por hüa sò Vontade, íèm 
defcubrir ambiçáõ, vicio perpetuamen
te companheyro de revoluçoés de Rey- 
nos^Scide Impérios. Intcirefa, que êm 
imiok coraçoés humanos V indicoucla- 
rarifiente divino impulfo, & realçou afi* 
nézá da fidelidade Portuguefa, que por 
fervi ço de feus Príncipes naturaes * nãd 
sò Vence eftranhos inimigos , mas com 
imyorrígor» ainda ps domeíHcos, pal- 
kadós tyramios damays generoíà Ieat*

efte commum defejo , manifeftahdo as 
caúfes, que para ifto ouve : porque co
mo os Reynos fejaõ os membros mayo- 
rês da univerfal Republica do mundo, a 
qüem formaõ, como partes componen-
tesyrczaõ he,& ainda divida, que elle te- ^
fcha noticia do que paíTa em cada hüa. 1

E ferà muy conveniente íàtisfazer a



íkevepapet muyfc* qp^pudera dizer 
iicfta rçateria; coltófcando ás pakvras,pa 
ra que pfubftancial poíTater mayor lu
gar. E aindá,qüè com òque !diíTer, pare
ça fe calumniaõ algüas acçpês alheasj 
naõ he tal meu intento; porquesò preten 
do manifeitar verdades publicas a toda 
Europa, odioíâs fomente àqúelles, que 
ategora lhe quiferaõ poderofamente dar 
cores diíferentes.
- Acclàmou Portugal fubitamente 

Rey,recdnhecédo atègora outro.Pode- 
íc perguntar, que direyto teve para o fa- 
zer?E o em que fe fundou o mefmoRey 
para aceytar? Iuntamête, que caufas ou
ve para mudança taô repetinaPSe o Rey, 
que fe âcclamou, tinhalegitimo direyto 
para o fer,divida era dos váíTallos feguil- 
lo,& obedeeòllo/E; porque eíleheo põ* 
to fundamental de meu intento,tratarey 
dcllc na primeyra parte deíle papel, dey? 
xando para a fegunda moftrar as caufas, 
que defpcrtaraõ a tomar agorarefoliiçap 
tantos annos jretatdada.; 6  fla,terccyra,3$:

A i  ulti-
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íinj uftíÇaf cofn quç Bpm, Philippe qfue* 
ria pfor força ocçupar òRcyno* mas fem 
cmbacga,tòdos os prudetes, 6e defapay ? 
xonados entenderão entaõ, & fèmpre, q 
ó direyto eftavanafenhora Dona Cathe 
rina mulher do Duque de BragançaDõ 
loaõ I. do nome. Portugalfe achava que 

•Jbrantado,& eõfumido çom a perda dei 
Rey Dom Sebaftiaõ, morte, &cativeyro 
da melhor, & mayor parte da nobreza, 

ĉ demuyto povo, & cõ pefte, que logo 
fe fegutO;uaõ pôdé reíiffcir* & logroufe 
melhora violécia. D.Philippe não sò CÕ 
o apparato de guerra , mas com pro- 
meíías, Sc dadivas rendeo muytos ani* 
mos, & corrompendo tudo, opprimio d 
verdadeyro direyto,  ̂ 3 ;
r  Avia muytos preteníbres ao Reyno, 
mas agora naõtjrataremos dos motivos, 
que os outros allegaraõ; porque sò pre- 
tóndemos moftrar o direyto,com que o 
SèjreaifsimQ Rey Dom loaõ ife desfor- 
çôb, exduindo do Reyno a Dom Phî  
lippe íV vâeto do II. Nacco Sua Mago*.

' :VíV’ ■’ J ‘ * 1 ftade
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thetina^mbo^ ígüalmêí e fobrinhcs dò 
defunto Rey Dom Henrique , filhos de 
lèus irmaõsvEtft a Senhora* DonaCathe-*
rina filha de varaõ, & D  om Ph ilippe de 
fcmea: cila agnada pelle cognado t éllac. 
cafáda com o Duque Dom Ioaõ, varaõ 
da mefma família dos Reys dc Portugal, 
defcendente por varoniado prímeytfo 
Duque D . 'Aítfonfo, filho legitimado dei 
Rey Dom Ioaõ o li & por fcmea, da Se
nhora Dona Iíàbel, mulher do Duque 
Dom Fernando II. filha do Infante Dom
Fernando. Era,alem dií!o,a ScnhorâDo^ 
na Gathcrina natural dò ReynOjácDpn^, 
Philtppc eftrangeyro, nacÃdoforadelle,*. 
porque ainda qnc a máy craPortugiicfd,'

a Or-
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rno finó lô$dos morgados, Çt 'feudos f Íc>- 
raopefter ibres aócftilJO qiíejánós ftey 
nos eftava introduzido , ordenados’ 
por fins partibúkrèsy&não he crivei ^ue 
por elles fe oiiveíFe de variar nos Reynos’ 
o que prim eyroeftava cftabclecido, ne 
que nifto os adm itifterm ospovosos 
Keys,que sòs tinhao antoridade para al
terar o coftume antigo. Eíla concluíàò 
he certa * & como a admitaõ também os 
que no intento principal nos contradí- 
zem,naõ lie necelfario confírmalla. j  

E  fuppondoaj & também que a hera- * 
ça dos Reynos heindiviíivel, & que de
ve vir sò a hüa peíFoa, a qual entre mny ' 
tos pretéfores íe deve buícar na melhor 
linha tarhbem he certo, que a linha em 
que eftava a Senhora Dona Catherina 
era melhor que a delRey Dom Philippe; 
porque o Infante Dom Duarte leupay, 
fendo vivo ouvera dè excluir, como va- 
raõ,a Emperatriz Dona Ifabel. Mas a po : 
tencia delRey quis introduzir por cóü- * 
fa j ufta,que elle devia, como varaõ, pre-1 '

B ceder



ceder àr Senhpra Dqna Catherina pellaj 
qualidade do fexo, ainda que foífe prece, 
didopellalinhaí ! " •• r
. Qpprimió ifto, mas naõ efcureceo o ' 

direyto, porque nas heranças em que fe 
fuccçde.ab inteftato, hè certo, que o d k  
r ey t o qo ncede < o; beneficio da reprefen- 
taÇaõ, qiteheomeííno que ferem os fcí 
lhos ávidos reputados pellas mefmas;
peflbas dos pay s;,»para fuccederem no q ! 
ellès(fe foraõ vivtosjaviaõ de fucceder 
para excluírem os.que podiaõ excluir,- &: 
afsi sÒ a melhoriáida linha fe deve aten
deria Nos RèynoS: naõ hh.efpecialidade;: 
que encontrériíto, pello quàl ha fuccef- 
faõ delles fe deve ohfervat o mefmo q j 
nas mais heranças..jcomó os Doutores 
refolvem.commtimmehte/ Em rdutros; 
Reynds fe feniénciàràõ  ̂xonfbrmie arnefe > 
ta doutrina, cafós que occorreraõ. No 
deíFrança,ua delnglaterrav no de Vn- i 
gria,no de ^ragáõj&tíaimbemno.Diíca1- - - 
derdoBretairhaLA dey da parti áhí de :Ca- • 
ílelin|(ilpponda o. mefmo, corno coíhi- 

i /! > j -* nic



m e  antigarfe^H^aòhá-jf -Ordena queo 
néçcyd©«lcfi&ô pòflikíck f̂ -filĥ b doftlhó 
mays Vdfco /pMcédá^ád’ ̂ Undo filh oi 
E IR ey DomEpaô cthFoí t ú g á l;r ettv' íe ft 
teflafecnt<*,wdénmi,? qiieMíecendo õ 
Frincipfí fibM^Ditârld em fitavida v íliC- 
ccdéílqfeiU h&^ikeféMffdfrõ áèté õiítrõs 
filhos. ElRey hdítlíi^iEonfo V^dílIíôs,^ 
rieflè tambêíii o rRéynd a féii neto-filho 
de Dom loaó I I . ainda que elledVeííe 
outros fílhõs^daexcellbntC Senhora; ; -
< • Nòs^Reynfcis efpanha^ondéòs fé
measrpodem herdar, náÕ pòde áveridu  ̂
vkla,que gõzaõ,como õ svar ò £ s,<̂0 -be
neficio dá repifcfentáçáòSã q eftãdo 'em 
inelh0idiúhíí'rd excluir o^ varões ,q èf
dverem emoUtr-a. Qqe eílerfeenefíciò íè 
Mies >coiiCedá áellás admítbm cõmmü^ 
mente os D ou to tés í, flui d ádbs em*; queo* 
direyto falia indifdm$feamentc,feni limi
tara fejpréfenta^to*à0íí ■^a^te ;' & hàõ‘ 
diííinguindo ellef õao^^idemõs hròs fa
zer liiMita ?iu>> :cpdtôcipálffientérfàbeÍidÕ: 
queos filhos. r^^cfcoiaõíqralidádè^ pe£; 
• . . v í  B z. foaes



íoties aos pays, que eücs naõ participaõ^ 
eonio he a mayor idade; a cujo- exemplo 
também as femeas» podem reprefentar 
mafeulinidade para herança, de que hão 
he exclufo fexo: mayormente a q eítiver 
caiada CQmvaraò da mefma familia, & 
fangue,como temos advertido, q eftava 
a Senhora Dona Catherina.
,. Asleys de Cadella ordenaõ,q morre- 
do o filho mayor antes que herde , dey- 
xancjo filho, ou filha, va a eíbes a heran
ça,^ naõ ao tio. EIRey Dom Aífònío 
V. de Portugal mãdou,que os filhos, ou 
filhas do Principe D. Ioaò herdalTem, & 
naõ os q podia ter da excelléte Senhora. 
D. Fernando primeyro Rey de Nápoles 
jfentçcicu a herança do Reyno em favor 
dç fua neta, filha do primogênito, cora 
exclufaõ do fegundo filho. EIRey Dom 
Philippe de Inglaterra deu féntença, que 
a fobrinha do Duque de Bretanha , fi
lha do irmaõ mais velho , precedeíle a 

i QUtro irmaõ mais moço do defunto. 
■j j jpe mqdo , que avendofe de deferir a

heran-



Herança dôsReynos, como. aqàdlos erri 
qticfeíiiecedeab inteftatò' p fk  admitiu-1 
doíe neftas reprefentuçafuatè '©‘iíèguft*- 
do grao:> & gozando ! dellas>igu&lmen'û 
te as’ femeas que òs varo es ; naõ pòde 
aver duvida,que a Senhora Dona Cathe 
rina,.por efbar çm-írielhor linha que Phi^ 
lippe II.' erana. legitima*,:; & veMadey-5 
ra fiicceíTom: dei; Rey Dom Henriqüè 
feutio na Coroa de Portugal, & que 
por eüa fe derivou o mefma direyto a 3* > 
Magcftade ddlRey Bdmloáõ W . nofío 
fenhor,que Deos guarde. ; o - í ;</'

As forças da verdade,& da juíliça eõ* 
bate continuaméte a conciécia: quando 
naõ podem render as mais largas, obra5 ; 
que fe bufquem cores, & pretextos com 
quefe difsimulem, & cubraõ as injufti-r 
ças.Eraõ muy pungentes eftas rezõês* Sc* 
fabiafe q os doutos, & o rríundo avália- 
vaõo direytodelReyM.S.como fedeVia, 
& q todo Portugal tinha os olhos nelkv 
Obrigaraõ a q agora fe mandaífeimpri- 
mirem Anvers hu livro em noitie de hu1

frade



fó-ítclertíte.iiiiteri tfpip? qnifei&õ &.chamaf^ 
fo t&Ylífo&Ôq Garáhmélçicoimmtiêhth d f 
mosftràro) jdir^prqnélBiiirppcJf aiquxíni 
dm tm tm  i o dPínideiimi) teve pràra jfeíiqtrdb 
4 tizir noâpminiiQ defte Reyno^ Diícor-; 
t£Q efte.autcr pojrtoodas as:acções que fer: 
ppdíaã;çoníidèrOTiiiíofdaapTÍGieyrxajf'nnr'i
d^àáJde Pditugal icrjivtempo» (fciEtopi l 
A:ffòrfoHenT^te^i|iijeifemio* hioíbfàr,-? 
queeífct jCanóbo MÕnarcha Icintroduzio 
Aá; GocQacom mftfen<akv&ifem diotfeytoq 
Q;mefidbldíiieBeD&mldád ofí.ü :MdsC 
como a repoíla.dÒTque tocá;k eíles'dòns t 
ReySjtkõ poíIa^aíBer.im' brevidade, que 
pçde hiim maáifefto,refervarfcà para ou 
tra í̂dbr ŝçpas [qúaes & darà:. inteyra fetífn 

? (Agora c^dmeuceirdpondrfeího^ 
ao ;qqe/Qppòcm 'ao^direyto^daSenborat - 
Dt>na Gatfaedfra, Aiftaram be com fu
ma brçyidade* : /' c r /. r • /
eídJJoltò feítiintento béqiierer moílrár; 

q^éI'BaíiiddeíFaõídòs Rçyuosnaó íe de-" 
vei-a^nitlí^bcjpneráitaçaA i~ Prova corív 
d£>ns éxemptos*bum i dé Hefpanha, onde* 
s-bcii Dom



Borac AffomíbSabio?exclumdo To netcty*■ -V i  ̂ t* ^
fé± j üraf! o&gundb>filfio.L0 utra ogS ícím 
lia, eni que Bo nifàcr® j V IIí. o ( fcgáador 
diz) deu fentença eni favor de outio 
lho dehúni Rey defunto ,• privando^da 
herança ao filho do primo genibo:Deíte$ 
oxéptoS ò  piimeyro favpreoè mnytb o 
noíjo directo: a fegudb o naoencontíá# 
Verdade he,que o Sábio excluio ohetçq 
mas tambehi he certo,que eftafiitâ aèça§; 
foy gèralinéntejem rHefpfinfôa; gulgâdà* 
ppr injuíta^como efcreveml odjmeihores': 
autores, attibuiiidoáie^ta? i nffiftk^per- í 
mitir > Deos,que(a mefníio^oriiridt  ̂fíth@y> 
qtiei Dam- Aífbnfo contra jlii%içh; fizèfà  ̂
j urar porfiiccefFçr deifu^Coroa viefiTèv 
defpoyv a- pri valknd ellaoEooie m pio r©-£ 
cohlaeeido por Injul%i0ç6ca^ddoeht'líofi-  ̂
fo favor. “ C oní edemas taibbem iqnods7 
Reys Dom Dinis de Portugal;, & Dom - 
Iay me d:eoA ragaÕQtro ihpttfèrató dbdáõ, q 
por efik caufa dinhaõ cotatr ael ReyDòiiii 
Fernando otitros .prètenforès do> Rdy- 7 
no,dcixandolho a dle $ mas negamóv q •

_____ ofi- _ J



o fizer ao por fentençá, porque hè ccrtój 
que Ssò! foerao\maigavel' coiiipofíçâõ^ ía- 
béndo>̂ e  pàrâ  Gonfervaría publica paz 
de Hefpanhafqué deviaprevalece r à£ò->' 
dososdireytosparticularesjnaõ âviaotf 
xroieáiedio. *• ’ A< r " ' • '
<; r O que fe julgou em Siciliafíè he cêr̂ j 

to) naõ faz exemplo contra nos• porque; 
aquelle Reyno,como feudal à Igreja, fè- 
gUÍria,ou a ordem da inveftidura, ou ar 
dtrey to Pontifício , que naõ. fe extendtf 
ao modo de fuccedérnos outros Rey-' 
nos. O de Portugal hé livref&noscaíos; 
e;n. queá fua Ordchaçaõ naõ diíjàoem*.. 
obfervafe o díreyto co-riiniuin: & como - 
cífce admita a reprefentaçaõ, eílà claro,qr 
a avemos de. coricedenentre hòsímayor- 
mente eonftandonospellos cafos refe
ridos , que os Reys reconheciàõ, qué a 
deviaõ admitir.

Valfc tambetn Caramuel dcrezoés,
Sc diz,quç á reprefentaçaõ he privilegio, 
&l\ua f5c-çaõ de direyto , introduzida 
fomente para -as- heranças", qné fe naõ



fenão podo fazer exten&õ deila para as 
fuçceílqys, dos Rcynos. Iftp tivera al- 
gua força, feosReynos naõforaõ tam
bém herança do ultimo poíTuidor; mas- 
como he certo que o íèjaó,& tâÕ certo, 
qpalTaõ fépre os Reyno s aos fucceíTores 
com todo o encargo das heranças, naõ 
lhes íèndo licito aceytar o Reyno ? & 
repudiar os encargos, claro fica, que 
naõ por extenfaõ,fenaõ por comprehen- 
faõ fe lhe devem atribuir as qualidades. 
&  ordem com que íè fuccedc nas outras 
heranças.

Tambê íè funda nas palavras de hüas 
Cortes,que em tempo delRey D. Affon 
fo Henriques, fe celebraraõ em Lame- 
gq ; nas quaes tratandoíe de çomo íè 
ayia de íucceder no Reyno, íè ordena* 
que íè o primeyro filho morrer, viven
do o pay, venha o Reyno ao íègundo, 
ao terceyrp , ou ao quarto , &c. & 
diílo quer tirar, que; n#õ ha repreíènta- 
çaõ no nqífp .Reyno ; mas^enganaíè*. 
porque aquellas Cortes naq dizem , q fe

C morrer



morrer oprimeyro filho,deyxãdo filhos,* 
herde o íbgundo , porque íè o quizeraõ 
dizer declararaõno. Difcorrem fomente 
pella ordem dos filhos,como antes aviaò 
difeorrido por filhos, netos, & bifnetos, 
conforme a preferencia dos graos , & fi- 
earaõ diminutas no cafo da preferencia 
do fobrinho ao tio, porque não trataraõ 
delle; & como omiífo,fícana difpofiçaõ 
dodireyto, que admite repreíèntaçaõ. 
Melhor arguira Caramuel daquellasCor 
tes, que Dom Philippe não podia íèr her 
deyro,não fendo natural, porque exclue 
aos eftranhos.

Pretende, também valerfe da noíla 
Ordenaçaõ, que nega reprefentaçaõpa- 
ra fe fuceeder nós bens daCoroa*&quen 
que ifto proceda tarábem néllalMas hão 
hè boa coníèqueiiciã, porque nós bensí 
da Coroa fe {\ícQG.àtiek convefítone domi- 
nh&'( & nÜÒ íe pode éxcedér o qúéoy 
Réysniító diípufâráõlNò Reyhoieíhc- 
qéde,! Hefiitiy diffe-?
rente; ^bxètepio§réferídòs conyen-1 
"• - •’ ’ cem,



Çcm,quê osReys cm fuailiccplTao récó- 
nhecoraõ , que devia admitir fe reprefen-; 
taçaõ.  ̂ - *
. Jnfta mays ccm dizer, que também o 
titulo de reynar he, ex comefíiom domi~ 
nica,porque procede dos povos , que o 
deraó aos Reys. Frivola rezaô, porque 
os povos cederão todo feu: direyto aos 
R eys, fem r eíèrvar difpoíição àlgüa no 
modo da ruecefsão, & os Reys nos bens 
da Goroa íinalaraõ o modo com que fe 
avião de transferir. E fe efta inftància ti
vera força jpuderaíè applicar a todos os 
Reynos, não sò a Portugal: mas pellos 
exemplos apontados coníla, que he fab» 
fa,& que nos outros fe obferva reprefen- 
tação.

' Quer também, que efte beneficio da 
reprefentação tenha sò lugar nas her an 
ças divifiveys, & não nos morgados; di 
zendo,que a equidade.que a introduzio 
para que os netos participailem da herã- 
ça com os tios,fora íniqua feos excluira* 
fendo elles mays proximos ao ultimo

C i  poíTui-



poíluidor ,& m o podendo herdar caufã 
'algüa ém heraftça individua que toda 
ávia de ir ao fobrinho; Mas efte funda
mento hc falfo, porque:, como elle con- 
fi»íTa,a mais commú opiniaõ he, que nos 
morgados íè dà reprefentaçaõ, & nefte 
Reyno eftà em uíò. E quando afsi naÕ 
fora, naõ íe convencia que nos Reynos 
avia de fer o meímo, porque os morga
dos íe d e f e r e m fm gm nis^  os Rey 

‘ nos,jure h&nAitnrio,como avemos apõ- 
tado, & efte mefmo autor reconhece.

Efte direyto, que os doutos podem 
âmpliar,& confirmar, he o antigo que 
os Príncipes da Cafa de Bragança rece
berão com o íàngue do Infante Dom 
Duarte:&naõ pode encõtrallo a preferip 
çaõ, porque nos Reynõsíe naõ admite, 
nem averem obedecido aolmperio dos 
|£cys de Caftelk,porque como nifto in- 
tevidefie força, éc violência, clarò eftà, 

? qiicnaó podia a tolerância prejudicar a 
‘lèifdireyto;)Agora de novo íe confidcra 
emciRcy noffo ícnhot ouitfo irrefraga- 
• vel



Vet titulo de reynár peto coricbf ãc,& yo 
Rmtar itr.aeekn^ r Po/cj^
còmò fdjá certò, quOquaíhdb^r morte 
dos Reys ha difíidlOeUtife féus páferitcS 
fobre qual deve fer admitido a Coroa, 
toca a refbluçaõ diílo ao povo, que hoO 
que prímeyro atrânsfetio nós R % s;&  a 
pÒdedefpois dar,declarando as duvidas 
que niíTo ouvef i ' o de Portugal eira sÒ 
quem podia determinar á caufaque él 
Rey Dom Henrique deyxoü indedfe 
por íiia mòrte 5 & Uao féfidõ dè aJguá 
força a fentença que deraõ õs Governa
dores pellas caufas quéavemos aponta- 

/ tado, fempreno povo ficou efte direyto 
para declarar Rey,& pqrq á viblericia de 
Dom Philippe O naõ pôde Impedir ̂ áíi- 
tcs o confervou,porque tendo ò itèynò 
prefiáiado >& violentado, obFavâeoili 
ifto,que lhe naõ correííè tempo em quã 
to commodamente fe naõ podia decia** 
rar: & como agora o pudéfTe íkzer^Sc b  
fizéífe , acelamando â’ Sua Mageftãde  ̂
que Deosgjuarde* <k dedárandóréof»ef-

te



te a<5bo jfçu ma^ifeíjo di^cyto, naõ ha du 
vida.qqc ei# ?9ji P9,4 pyw> com 9 titula 
mays,: IpgítiqiP;: que. iè■ pode çoníidcrar* 
poisfobre o direyço q tinha, alcançou «a 
declaração do povo feyta no tempo que 
a$ pccafioés o permitirão.

A  eftes argumeintps tirados do direy- 
to,& íeySjpuderapiQS ajuritar outro mo? 
ral, de naõ piquena força, fe dífcorrera  ̂
luos pello eftado que forao tomando as 
£opfâs ida Monarehia de Hefpanha deí* 
poys da indevida ufuçpaçaõ de Portu*» 
gah Porque fe perguntarmos às Coroas 
de Caftella,& de Aragaõ , o como lhes 
váy ? reípondernosaõ triíles, & affligi- 
d aí,1 que{fe achaõ incurvadas debayxo 
dp. exceísivo pefo, de;hum mplefto jugo 
dç tributos, qup continuamente as com 
fumer,.&diísipa: leus lugares defpovoa? 
doSjfeus tratos acabados, fuas riquezas 
4imihuidás,o povp,&: os nobrçs, dcfpre- 
^ádps{, & tratadps mays como proprie* 
d^des^qiie fervem'sò’para desfrutaríe, q 
doiqq’ vaílallos que elegeraõ Rey parados ̂'l 1 gover-



governar, 8c melhorar. ©tfÒuttós Rey- 
hos fora de Heípanhá padeCetri a: 
ma eálamidadfe verdade he, "íjue taritò 
menor,quanto eftao* rháys afaftados: in
dicio grande de que o mal procede á t  
caufa que reíide détrb nella. Flandes, pa- 
trimoiiio dáquelles MoriatcNás, nuhca 
pode fer fogéy tádà f  or fiias afnlast 8c fia- 
quellas Provindas, fe em outras tiveraõ 
fempre guerras continuas, que com gra
ves perdas de fazenda os: coiifúmirac?. 
Os rios de prata, & ouro, qiie aslndias 
defcarregaõ, ha tanto^ ánnbs, çhi fitas 
prayas, & as imíriienfas, riqiiéza^còridil1- 
~zidas das mays remotas partes do mun
do, cjue parece baftávaõ pára; encher Eu
ropa toda , não báftaraõ para Ihgs dar

* m oeda uítiál, fe fòynecdíFãriò báteflà1 de 
bayxo cobre. Os fncceífos das guerra ,̂ 

'ainda quarído profperos,ps dey^avaõ cõ 
hnayofés empdnhòs,poí-qife o's fravavàq 
mays com as nações,fede todos iíibdO*s 
perdiaõ íèmpre. O grande numero de 
Coroas que aggregaraõ , em vez deòs

* ; '_________________________ fubir



fu bit* a mayor potência, os crrfraquçcco, 
dandplhes occaíiaò de coníumir fcus 
jhcfouro.s, por confervar oqueambicio 
famenteadquiriaõ. E como tanto poder 
cm terras,& no mar,tantas minas dc ou
ro,& prata, tantas outras occaíioes dc ri 
cjuezas, naõ fe compadeçaõ com tantos 
empenhos, & taõ grandes faltas defàzé- 
da,neceíTario he que lhe bufquemos cau 
fa fupericr, daquellas porque o divino 
braço coftuma Caftigar as Monarchias 
çm çommum. E como faybamos,que 
jefees Príncipes,íâõ, &£oraõ fempre muy 
Cathoíicos , & que da mefma máncyra 
p iãõ íèus vaflallos, não podemos atri
buir a falta contra a Fee eiies caftigos,&: 
jsò os deyemos referir à injuítiça, com q 
uiurpajraõ efte Reyno a quem lhes na5 
podia reíiítir , tendoo muytos annos in- 
fdividamente occupado, com que irrita
rão a juftiça divina,, para lhes nãó deyxar 
jogr^r q fcu,nem o aiheo.

*■"i!: \
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A s TA N T E CAVSA 
era taõ manifefto direy- 
to',para que o Rey no af- 
feétaífe íiia antiga iiber- 
idade: &parajuftificara 
acçaõ eom que íè coníè  ̂

guio, não era neceíTario apontar outro 
motivo. Mas porque concorrerão muy- 
tos, que difpuíêrão os ânimos dos Por- 
tuguefes para o mefiiio , fera bem apon* 
tallos por mayor.

No tempo que a Coroa de Portugal 
Ic unio com a de Caílella difcorrerão os 
Políticos variamente na matéria, julga
do huns, que com aquclla união fc di£ 
punha felicifsimo cílado para as couíàs

D dc



de ambos Reynos: porque unidos de- 
bayxo da potência de taõ graõ. M.onar- 
chai, ‘ & cerrandofe em hüa sò cabeça a 
Coroa de Hefpãha^averiá nella mayores 
forças para confervar, & dilatar o adqui
rid o ^  os inimigos , que. quizeífem of- 
fender,fe refreariaõ por temor,ou feriaõ 
refreados com o poder das armas. Ou
tros, que mays atinadáméte peneçravaõ 
■as. eõníàs,entendiaõ o contrario.O íiic- 
•áeife motooju ̂ que aççrtaraõ eííes ulti-

-4 V ' ’ : ' / : ,
r ,, Aehayaíè Portugal em eftado fíore- 
•eente. * avendo dilatado gloriofaménte 
fbu: Império em muytas. partes do Orié- 

dê África: em todas tinha cidades, 
^•Reyáos tributários, com fortalezas, 
<pe as fogeytayaõ tirando proveytos 
grandifsimos, com que o Reyno fe eriri- 
’q,uecia,3í áugmentava. No novo mudo
vO> BraíiJ, eftado’,que bafta para enriquer
•eerihumgrande-Reynofendo adminir 
ftra<jb^&tratdo. corno convem. JEraõ 
cjòiiqu iítasr novas, darei ultas itrnmefo s;



jt4quezas;á q ferhpre aípimraõ as amigas1 
Monaféhias • masrião aviaõ chegado àr 
perfcyçaõ total, porque cáda dia fedéf--' 
cobriaò novos modos de fe dilatarem. 
A Fò fe propagava comgrãnde -7elo,r& 
cuydadó.. O credito das armas floretia 
com alfombró. - A paz fel£ofervava com 
toda Europif todas às nações delia con- 
tratavaõ em noílbs portos cOni grandif- 
fimas utilidades fuá s ,& rioíTás í néilás a 
chaváõ riquezas abons préços-com tra-̂  
to verdadeyrb,fém extórlbês:; & com if- 
£b nenhtotínhã pènflmento de nos o'fr 
fenderdandófélbe à menòS cufto aqtíi,’ 
o que agora cò‘m gtandesrifeos * & dif~ 
ficuldades váõbufcar-a Outras partes.' 
Nofôu;t£os',a troco docpii lévavaõ, tam
bém • recebíamos’ mercadorias - de fuás; 
terras, com que as noíFaàfeutilizavãcy 
grandemente.1 Os Reys contentes com 
os ántfgos tributos; & cóm o que tira- 
Vao dòs Comércios \ 8c conquiffcas • nãd 
deytaváo outros novos: os váííallos lò-!; 
grava5 com quieta jaó o quetfnhaõ,- Sc

D z feo



fe o defpendião em ferviço dosReys,era 
voluntariamente, com efperança certa 
de o cobrar augmentado em grandes 
merces,que delles recebião,com mão li
beral , & generofa. O poder naval do 
Reyno era muy grande, feus galeões, & 
caravelas da armada , conhecidos por 
fortaleza: niuyta artelharia,armas:muy- 
tos marinheyros, Capitaes, & foldados 
práticos no mar,com a pericia que, cau- 
ía o exerçicio: muy tos navios de particli 
kres * que navegavão para todas as Pror 
vindas do Cabo de Boa efperança para 
dentro; nas quaes fe não achava coufa q 
a natureza produza,que em grande abü- 
dancia,& com frequência, não vieífe lo
go a Portugal, de donde fe diílribua 
por toda Europa,atraindo em cambio o 
mays preciófo delia.

Tudo ceifou com a uniaõ de Caftel- 
k ;  porque,avedofe incorporado ambos 
ReynqsemhüaMonarchia , começou 
Portugal a íentir os danos da união, fem 
receber os proveytos,queíè imaginavão. 
loi Os



Os fundamentos deeflado, conlqCaí- 
teila fe governava > erão contrários aos 
em que os Sereniííimos Reys de Portu
gal funda vão a confervação, &: augmen- 
to defeus Reynos. Portugal eflabelecia 
fua grandeza fobre a paz em Europa; & 
Caíiella ambiciofamcnte aifeábàva con- 
feguilla pella guerra. . E como o .Monár- 
cha de Hefpanha atendeíTe principal
mente ao que mays amava,fezíèrvir Por 
tugal aoi5 intereíles- de C$ftelk, deítr ui n- 
dp Os particulares deftp;Reyno. . Al paz 
em Europa íe nos trocquLogo emguer- 
ra perniçioiaírnãp movida por eaufa,que 
dé algua nlaneyra nos tocaífe, fenão pel- 
los dirçytoSjOu defígníos imperiofos de 
Caíiella: com infinito dãno começa
mos a experimentar a dos 0 landefes,In- 
grefes,& Francefes, noííbs antigos com' 
federados,& amigos. A renda das Al
fândegas , com a falta do trato, origina
das deflas guerras,fe foy diminuindo; as 
mercadorias faltando,& encarecendofe: 
abrangeo eíla perda a elRey,& bs-vailal-

los.



íosJÈílasiiaçó^spfQtiibírídôfciSico co
mercio de1 Portugal: a ex-traeção das 
jnefú^ddrrà^què G‘6m febmmodidade a-? 
chavão em nóilos portos,determinarão 
bufóallas nasniefiííàS conquiftas:&: nave 
gâdOii&õs íbrão poucO, &: pouco defrau
dando daquetinhanaòsâdqû ^̂ ^̂  
faltava' em tíòs valor- para nos defender
mos, & confervarmos, faltava a direc- 
çãd,& apMcaçãódos ineyos, feòsqliãcS 
Mo podiadioSíobrar: fcnt êlles tudo 
mal lograva /ElRè^de<H efpãn ha àpli£ã-> 
do oictf ydado a ̂ outros' 'ReyhOs /nãbtra- 
tava dèáe j a^a^s que pàftt ò : dè f̂rütjar i 
^Tantó martrolifênlpré^que Ihenãoda- 
vão cuydaçlonoííãs,coufa&? qúeeapitíí- 
lando i tregoâs'de aígíMaS ftímòs èoM o-sf 
Ofandcfes^- kè aílentOudã' ftnhá-para 0 
Norteo,' deyxatidd5fora delíás d que f  ca . 
para o Sul, onde: cae oprintipaldenof- 
íàs conquíftàs: refolAção qué indicou fe 
rem couía que lhe nãò dõiá, & como fe 
nos-hão tiVGra por valíallos, nos deyxoü 1 
ekpoítos aõ$ danos da guerra , que nos 
.  ̂ outros



outros eílados tratavareMediar *
Secom.tudp nos nã,o atara às ftiaõss 

pudêramos acudir por nò*Si&; defendera- 
nos: mas cotão adirepç^p,' & ©governo 
era feu,não podiamos fazer armadas, nê 
mandallas a tempo qoelpgmfíèm, bons 
eífèytosA s,nap s da Indi^ fer feomeçar ão 
primeyroá defpactopt^o fora ide occá> 
íiaõy& tão mal aviadas, & pertrechadas* 
que rnuytas fe perdião, outras arribavão; 
em tudo avia mao s ftw? c£flbs>bf)efpoys 
prevalecendo feus inimigos çm íèu de£ 
cuydoi &diminumdoíe com e fe  a pqt é> 
cia deite Reyno > também veyo a faltar 
mandaremfe naos. na quãtidade néceíTa* 
ria,para confervãrém as cõquiftas; & c5 
iítofe forao cada, dia experimentado mp 
yores perdas.. „ -  ̂ .

As noíTas fortalezas fe proviaõ taò 
mal de artelharia, armas, munições, & 
dás mays coufas neccffarias párafua dê  
fénfa, que todas as vezes* que.oinimigo 
as tentava,corrião rifco, ou; _íè perdião 
Diíto refultou perderfe arBahia, & de£

poys



poys Pernambuco,- còm immenfos da
nos deita Goróa, - A Mina, de que vinha 
quantidade- grande de ouro ■, fendo taq 
perto, efteve de küavéz tf es annois fem 
ir a ella algum navió deite Reyno; atè q 
finalmente vey o a perderfe, páífandofe 
todo aqúélle proVeyto aos Qlandefes; 
Ormus,Império celebre do Oriente,ad
quirido com tato fangue , coníèrvado 
com tão illultres vidtoriàs, tão util para 
o  comercio * & para - augmentar noifas 
riquezas y veyo pellas mefmas caufas a 
correr a mefma fortuna • & não fó por a- 
quellas, mas por faltar quem governaíle 
cõ zelo de emmendar as injuítiças, rou
bos, & tyrãnias,que ali íè comctião: por
que como tudo era venal, tudo era lice- 
ciofo. Deyxo os apertos dc Goa, os rif- 
cos de outras praças, as perdas,& dimi
nuições deCeylão,& outras muytas cou 
fas,que alargarião demaíiadamente eíte 
papel. Delias fe originou a mayor, & 
-mays lamentável perda,que foy declinar 
4̂  augmento. da Féhcm todas a

partes



partes: porque como àsátmaserãoih- 
ftrumentos,que a dilatavaõ,* faltando os 
bons fucceíTos delias, faltou elle, fruítã- 
dofe o principal intento de noíTos Reys, 
&  o queChriílo declarou na fundação 
deita Coroa , pella união com Caítel- 
la , mays infauíta por eíla perda , que 
por tòdas as noíTas vexações.

As armadas com que fè defendiao os 
mares,que aíTeguravão os comércios, fe 
deyxarão de fabricar, avendofe primey- 
ro confumido na infelice jornada de In
glaterra, & em outras emprefas de Ca£ 
tella o grande poder naval, que ficou ne- 
fie Reyno por morte delRey Dom Se- 
bafliãOj&tomadofe por empreitimo em 
difFerentes occafioés para a meíma Cpf 
roa,fem reítituição, mays de fete mil per 
ças deartelharia:& como os inimigos a* 
chaílem o mar livre, tudo quanto vinha 
para nòs era prefa fua: & as peíToas, que 
antes armavão navios para as cõquiftas, 
comerciando com grandes provcytos 
públicos, & particulares, o deyxarão dç 
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fazer, por falta do fegurança,empobrece 
dofe coni iíbo o Reyiio notavelmente.

T  al foy o fruyto defta noíTa nnião^q 
dos amigos,& aliados nos fez inimigos 
declarados, porfeus refpeytos, fem util 
noííb í & os que por ella nos devião aj u- 
dar, n^fóíoii^lizefãoyniasantes ata
lharão os mçyosde o f̂azermosi »A,tè as 
pefcarias não erão íèguras r porque nos 
boíFos portos tomavão Mouro s,&-Tur- 
eos as mal defendidas batós de pefçat: 
caiivaídío-,8s fazião mercadoria humana 
dos^mMeweyspefcadores: 8c aindafear 
trevlãó licenciofa, & ihfoleátemçnte aò 
mefmo iiosdugates marítimos-' *, como 
4èn30*ivettoRey que osqmdeífê dd- 
rfèn&êíO ̂ ^rohiblda â  péfcaría, faítáva 
atfifeyno hfía? ecnfideravd í parte de feu 
ihftentó. • - ' ... - -

tiVéfidiOí ctóeytois pâríiGülarés'  ̂Cgíi*- 
;f̂ >apíi!clarèm ; fó a fabricai' 

nadlo [̂de-a^mâáq,parãrMyerta p o ma r] cõ  
m ( á m s i9 qttega^á^^ned:e^#eyto

Ai*



ide ncgorio , a ambição es incorporou
.‘míaienda RcàLfemconfcntimento dos

* \

rpbvos  ̂íferú éhtbíXfgo dasxõdiqodscom 
•qúe fexonr ddefâcr, fem .dõmiferaçãDíde 
.noíía.s?mifcficts,&:'ícra refpeyfò à cxperip 
-ciac! cftes bários* E. íe« alguns: na Vi os Je fa- 
ziáo, & fc fundia artclharia, ou compm- 

<vSo armas com dtnheyro.dcfta (lotòa, a 
titulo de fuas einpreííis,aplieaYãole,pelIfi 
• mayor parte Àp de Caftelh* £cãdo ias ndf 
-íàgdcfcmpatadíis:] i o i ujT ^'ibuçur. o í  
- i.s\È auSdo.com armadas; dè Cníhdkíè 
a  cobro as conquiftasdeíte Reyho^ rfoy 
■em p&rtc^dasquacs fe receou, que o ini 
SiSigolheipudcífeitifeífaf?as £ras. Pòr 
‘eíla taufa 'fc ’virão fócorro s de Gaftclla

l 8

-ncn Bfafdçi datpial prâtrirrarão ddòlojar 
rO- iii i m i goçenteh d édo-, qub po deri ãa dab 
li lograi’ algum mtento na-s fuas indio&ç 
queíb iílouao'fora,bcni pudd-amos pre 
íiímir i , : que fc tivera daquelleeífado o 
•mfcfmdcreíyddHo yqiieda^ourrabryoílai 
xo n epi i flrasu; Ek in dâ em íèhielhantes íb* 
xo rifei a fj * r-roce dia. coixftm sà dofihuafc-X •-< X '



dade, que quãdo as noífas armadas hiao 
■ em fervi ÇO da Coroa de Caítellaríefazia 
o cuíbo por conta deita: '& fe là fe gaita
va com ellas algüa coufa, fe cobrava k>- 
go : & as fuas, que vinhao em ferviço da 
noífa, fe pagavão das rendas deite Rey-
no.

Os ferviços qué melhor fe premiavão 
com as merces deita Coroa, erão os que 

'fe faziaõ pella de Caítelk; & afíl muytos 
Portuguefes, vendo iíto, paíTavão' a fer- 
vir nella. Outros, defcontentes,deyxa- 
vãodeíèrvir: & por ambas occaíioés, 
nos ficava,o que era proprio,deítituydo 
de focorro. E  não fó com admitir eita 
gente no íerviço das outras Coroas, fe 
enfraquecia a noífaj mas tàmbem fe mã- 
davão fazer nella levas de gente de mar, 
&  guerra, para as emprefas de Caítclla, 
fèòmrquefe nos tirava o poder confèrvar 
ás noílas , & fe davaoccaíiaõ a feirem 
perdedor extinguindo. No mefmo tê- 
jpo em qtie aviâ cita falta de armadas, cd 

dãnoías refultas '/fe pagava íbldo ao



general dás galés, que não avia, nem ou
ve ha muytos annos; inditia,q convêce, 
que fe não deyxavâ de acudir a caõ gran- 
<lé neceffidade por falta de cabedalrpor- 
que fe ifto fora , repararafe em gafto tão 
inútil. A via,fegundo parece, defcuydo af 
fe£fcado,que confumia o Reynò cóm in*- 
cento. õ  ' : d

O mefiho fe colige de fabermos,que 
por humilhar mays os brios naturays da 
noíla gente, que fe ouverãò de alentar, 
pará que fetvíífe com bom animo,. fe or
denou,que as armadas de Portugal obe* 
deceífem- não fó ao General, mas també 
ao Almirante de Caftella. E fe os noíTos 
Generaes o não querião fazer,nem guar
dar as ordens daquella Coroa , encõtra*- 
das com asdefta-erão prefos,& moteftá1 
dos, com que os fidalgos de valor procu 
ravão efcuzarfe daquellés cargos, nps 
quaes, ou 4c aviaõ de ver afrontados , ou 
deyxar perdera preeminécia doleuRey 
no. Com iftofe não fazião armadasna 
forma que convinha $ porque ninguém

_____________________________  fervia
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-feéviajfciTiigdfko ̂  fabeadbfe, .que fazen*- 
rdef0$; Íbuipiíüdja perderrhonra,o ;imy?tírin 
i^ars^xfcííefvirvr- oh &<:■/. r^h cT.n 2  
♦ -oÇbfeifto qUeíítccediafíô tóãr, & nás 
<ebnqtrij|asi;r(i:pe^día ̂  rcpmaSçrióy & glç  ̂

dfíbsraiJmaq ̂ md/etido inbcs ad 
■ruifada>das <«*£{<^&fr pdredit agoraiiídt1- 
brio da fortuna. O valor dagenteúrxQ 
mpfrao;ns. riiSfniasas em^refaSi' o^dvcr- 
niofpmente fe onda variado ~.éilc ifo deve 
fbr inEi oia do *i xom ai qoçbras referMctsi 
•Barã* que tudo r coiicordaíTe  ̂:rt o sroefrnq 
•teiiâ io:/ê ibí,â& â interior menre o Rcy* 
TrôfpdlarainHiqão:-dè quemb gpVGtnava; 
pâiqaequerendb- fetiapro tirar dinfiey* 
ro deyxandoperdêr oTqite podia vit

epro^tòv&oi poàntfxtbxfo&s' na 
faB^^neiaí dõâ -vqífôíiô^i 1 Ántâgamente 
ar© eíî >TOÍhs de ft^^o^feysyçrííodcibif* 
t<£* queaeliss1, <&! tiosYtòàltos títilizavaõ;
&x* s emoltmuentos,: atòd o$ abranguío: 
sr$$ das-, 8é o fongtte íh gaftavão p;r‘odigA 
mcA  'auaeoyrár'^^ hbnroíos, &ar. 
íiímoíbktjíibitroâ ^nàbrepaiOTap noííos 
^  ~i;t ....  >do- d



Mmiarchíis ; ma§, ab&int^ãaíH d&toçíis 
n as fa zenda&, por qxie erão> pay s:, &r kfeiâai 
que não lm: Jieyrto çontiehí£icomlílqub 
ftas, 8b violetas exácçocs.?Tinhamovan:4> 
tigo privilegio,, para q fà em.Gôrtes db 
pudeíTe impor trcbpto diovod ms. xegali ŝ; 
cílavao íiitaladas1’̂ pdi&$ kysrer& avoidos 
os Reys derÇaibella^qoe íè píqsíhtfodu^ 
zirão no governo,' jirradò; de kos  guar̂  
daí os privilégiosj jcontra^^cramen^i 
to,&contra noáfo eítikâ  ii^piifcttvo, íriri? 
Oôrpes imiytos itrdDfmòsydlzendxb ferlreb 
gàlia íua o direy tor decdsqTÒr̂ dq qnalaiâxD» 
podiãoferprivadobi H A .o; 'í. o q r.rm•> 
í - Deíla fraudulenta amplijaçâjo-dq poa 
der R eal' e on trao furcvd baptókdb
còib óReyno ( vinculo arbbbsosíMb^ 
nárdras fúperifor) nacírão miytos^riBít 
tas,c]ué nos afdigirão: tão molefrospelk. 
graaeza^comoq^lfeapTbiçáo dod exaebo 
res, qite nefe mtnifterio fédrn ç̂&gayâov 
e&olhiífí do&-> o s^qne^ibfílieGidaíbeiitp 
erãa^klfrbo$r& pâMòida& dadkwi&i&J 
o a; r os de íor .1 cjuela trata vão -c odw&W*



migos.' Lançòufc real dc agoa em todo 
o Reynò : ae^ècentoufe a quarta parte 
dás fíías • no fal fe puferão novos tribu
tos, por ordens, paífadas em Caftelhano 
contra opadfcuado: fobre as cayxas de 
açúcar tamb em fe impos gravame. De 
todas / as mercei, 8c officios de fazenda, 
&  de juíliça, fe mandarão pagar meyas 
annatas,dandofé cõ ifto occafíão a muy- 
tos roubos,* porq os q levavão eftes offí- 
cios, vendopqiie com o novo tributo fe 
defraúdávão feus limitados falarios,pro- 
curavão - pòr modosr ilicitos fatisfazerfe 
como podião. A Bulia da Cruzada fe al« 
cançòu perpetua: & concedendoa Sua 
Sanóbidade para confervação dlts fron
teiras de África , rhuytas Vezes padedão, 
ellãs extremas miferias: eíbe dinheyro fe 
aplicava a outros ufos. Atè o Ecclefialti- 
cÒ não ficou livre, porque para elle fe al
cançarão fubíidios, & mefádas: & para 
que eílas entraífem mais vezes, multipli 
éayãofe ãs provifoês , mudandofe os 
Prelados fem neccflídãde, de que reful- i

i _____ tava^í



t&VA.fiiir muyto -.dinheyro paraRom^ 
femiitilidade dqReyno. Para alguns 
déftes - tributos, Te alcançou -Breve de 
Sua Sandiidíide ’, allegandófe , que os 
povos voluntariamente confentião,nât> 
fendo affi, porque fempre reclamarão, Sc 
obedecerão violentados* Nas provifoés 
cccleíiaílicas fe admitião indecentes:, &: 
execraveys’ íimoniss i de ihuytas merca
dorias : fe fizer ao eftanques, com que fe 
encarecerão* neceffitmdo os povos a cô 
pfaro píar,pÓjqíieo nãapodiãdaver de 
outra mão , & ó  milhpr *fe deyxava tirar 
doReyfto. > rrr ■ r+ ^

Que mays fe pode dizer em matéria 
de tributos? Chegou a tanto a ambiçao 

-de tyrãnizar, fem reparamro modo ;,jque 
até osí minjftros regukdos cpello humor 
do Principe, parecendolhés, que com- 
prazião intentarão, fem ordem Real, in

troduzir impoíiçoes, ordenando, que as 
Barcas de pefcar de Lisboa,que jà de an
tes pagavão muy to * foífem regiftãr as 
torres, para ali as pbrigarem a noyascq^

F m-



t r ihii içoc s; Mandam ofe avaliar gcxalmé- 
?tc as fazenda 5 deçoâo cbRéyiia, .para oó  
form^iíiifbcftancikdds. vaffallos os abri- 
,'gaEcm a mbutaçj -.58e pvérá iftoeífeytid, 
'le imiycos povos de Alentejo, 3c particu 
larmente Evoia,o. não impedirão; mo- 
ítóámdo  ̂epMriegárião .obediência fe paf- 

dSiflEpotdknt^i;ffnL: m: : . Eoa
- r';iA:ciraunífeinffíaj’qiie mais aggravaas 
' penalidades, hc o receo d ecrecérem : >a 
«certeza de íèraffi:, íèm fe faber .quando 
fjdiegaràõdDd^ado; a&feadqtod:Q intofe- 
'jfayjcysrii Paiie ck^qúe teftavao tontasiex- 
torfoéSjtão grades violências;)&rtaòdb- 
rjdatadas ambições /paia fe darpór fatif- 
ífey rdrque m  a/Bligiai eí£e -Rèy no ;j ainda q 
etipeifêiinícemoTd&í ptiratar aoonnmnimi- 
Tgaz:iMaábãpfè Ipakounifíjo Ĵpdrque o o- 
-dior ou a> íèderderriquezas os infkigiitão a 
-mayonssniales, Senos intimavão novas, 
?^p^rós;vexáço>és’. ■ Avia da proxkno 
-ítaxyta  ̂ondens/emí pxkfer do£ mini íbros 
idasrcdgmr ms ,parafeirem introduzindo
"novaxgio
A~:

im$v em numero, que 
admi-

' *r 
#>



porjqpLttL'pajKfl̂ ofe'<̂ ífaxí»ocoaíiáii iv. iiyls 
oppomiiraibíd1 ?.o i/wq er-p/q sr.nm
-.r *Náofé oftranha aòsReys oipèr tribu- 
tos,ircraaakirfo dà fubftíiiqpiq etaswp&al-r 
los^íiando{o^àí^caüfa'pitbIida;v-^^i
íUíC^dadei íãqAi^éritbi^táa^qJàe:dirü4 
mos de^ntoSj&rdéítaritasialtd s emacit 
dir a noílb. remedab ?; raiamos? por hüa 
parto dobiarciiía ias íàndasqbpérdétatm 
midtop^k^midbías îKÍJUi A(Moíaarçliia 
fe dtfjSpsT^j&ptrdiíi $ >&20 prp cedido de 
tátait ribujEoŝ p ç õfòniia qm goítos /aitj 
ftos v qpetitosi ŝSb (eia à̂o^mariRD îediii  ̂
cios. Fdltavão^nomar.armadas:para de-í 
fenfa doReiyno^ &  ruo & tanque& doxeti* 
rooia\^gav^íttíiapiqoídxbapx^ísí com 
q iie nas.acèafjoés dcdainenrar perdas^de 
çeleforavâodeitas.» ? Que- nomeiíe danqa. 
quem dito fazia* ? íE-conx que difinição 
f  ornprefyen da rcm&s udtb modo; fdt̂ go)- t 
yerho.Bí Rbcebnfej>BW!)>an̂ o, de que 
vaeílem Frdnòefcs â  poífeudé fertugaic 
maiidoufc aper cchdr; bRxyriíq &■ laliftar
oxy.’ .i F 2 gentec* ~ -



gente de guerrav & patedajuílojque-dc? 
de fc tirivvtá f̂antos trijb.ytOjS,pi3 vdíc poq 
çonta deiles pagas para os foldados: ma» 
não foy áflÍ,porque fe mandou às Gama
ras,que os pagaifem., & tòdas as rendaisí 
Reaes fe ícobramo p.o£ inteyrò. Lcm* 
bravãolè: de Madrid ps apreílos., manda- 
Fafe,que fè compraííeinürnias-, muni
ções, &; juntaméntejfe encomendava, q 
fbralíèdejdondjffife avia de rirarèíledri 
nheyro:*; Das neCd&dades, ernqiie nos 
punhã ícu governo , íèfazia grangearia 
paráEro^as;impoíiçoês, porque a titulo 
dè asremcdiár íè introduzião: impoílas 

jhua.vez ficavão perpetuas, & aplicando- 
íè a outros ufos  ̂as néçeífidades conti- 
iniavão^au efeaíão, & davão eauía ano- 
vasvexaçoésí..Gomo erapoíEvel,qiie íè 

. qnizbfíèm remediar tãouteys males? 
r>r>*!;Coílumão também fernas penas ou-

circunílancia aspefíbasq 
;̂ Sj gxesçutãb,<)& nem dia íè didimulava 

.Pareqeq fecfeolhião aquellas 
)t>n> ̂ ièjppdiaebnlidfcrar iha^oraveríaõ. 
-Soqn_____________ Deyxo



Deyxo òs miniftros rnayore$,de eüja iii- 
tcnção Üiliarà ó retbo de Hefpanha,& fó 
diícy-dos mtínóres,peHo que pôde tocar 
a Portugal. Avia nos tempos paffados 
humconfelho na Corte de Madrid, pel- 
lo qual,com as limitações , &; faltas,que{ 
fempre ouve nás çoufiis!dèftàCoròa,cdr 
ria a expedição dos negocios dellá. Ex- 
pcrimentarãofe então muy tiq perdas, 8c 
dános,dos qüeavenmr referidojmas nãò> 
chegarão a fèr de todo intoleràveys, ir
mão defpois que Diogo Soares,entrando* 
por Secretario de.Eítado deite Reyno 
emMadrid r  pos no meímo nfRcio em 
Lisboa a feu íbgro MigueLde V áfconcel 
los- Eftesdous Homens ligados por adi- 
nidade , mas mny tò; mays por fe confor-* 
marem na malignidade dos intentos,; ga 
nharão com tatos alvitres a vontade do 
Conde Duque, que vcyo a cometefíheb 
aíumma dos negocios públicos ^ p é r  
íuáimão corria tudo* Então .cofiieçárãò 
os males a correr de montrc' aitóòte 
a dcdaraxíè de todo oõtra nès ,CèfrOitfe

apor-

2 3



a..p0fp'ÍLrj3uíH-?n»,&: l\ con&iciwia-d a injuf’ 
ftjça: 9;:. j8t< a Jvtdnjiia& s erãi> aÜm itids s. 
Q s jp fe tó j p queftntes íc .abwno., rjà/po¥ 
pe^rnS, começarfioagora à vcnderíe pii- 
bíi^ppiente a quemnvay sda va/emibred 
parpt; empeflbas- dignas^éu indignas: >&{ 
intrpdnzindofe nelles; pella mayor parte 
eftás ultimasf que faõ as que pór femelhã 
t£stnièyos procurão fubir apoítos.) to
das ■ os negocíbsi públicos íe perturba- 
váOjQu pelkiníufiiciencia, ou pclla am- 
bi ção dos que os tratavão. Os eiras na 
adminiíbràçãc* dos cargos cubria o mef- 
mo dínfoeyco queas. grangeara j porque 
ò fubir fem méritos,<& o não càyr por er 
sos ,igujdmenté fe vendia. iLnãa £b por 
diiíheyr o fefoziãaeítey favores, porque 
típnbem avia cmti*os mays ipcrnicioíbs 

-mfeyãs de. os coufeguir.' AqucMeS que 
davao alvitres parar yrãnizar, &os execu 

-tavpíifem'refpeyjto àcqn ciência., ao jiiH 
djò^ap)hondbos,eí^o 'favorecidos

tómpa^ido^ .‘governos !inays 'benignos* 
":K>;j ______________ por



poreftes fe ad'miniílrãvaa;jníliçay 8c a fa 
zenda Reafpara que as duas fuiáas., mo
tores pdncipaes dè noíFos males , tive£ 
femmays prompto,s inflfrumentos de ch 
brar. As pautas que fe faziãò para íê no-1 
mearem oificiaes das Gamaras • do? Rey+ 
nd,trazião notas y pellasquafe&.fô coahe* 
dão bs de feu humor, &. parc>iaKdade,pa> 
•ra ferem elegido^ &:!<dom0je(Mâwítei 
femelhantes traças-, intr oduzrflfem nbgò 
vernopiublico pqííoásidt^feiafoeção J íãr 
hião eom quanto intenta^^d* Abs que 
com zelo do bem, commnrn^faiüão repa 
rds advertências, ou fécufavãocoope 
rar em coufasindignas., pecfeguiáo y &  
ainda que tiveifem grandes dieritos^. :&[ 
fenriços; erãd• brclüvfos dos" deljsàícbos, 
& a litas pretenfbcs femãbidefearki ,-poir» 
que fe ádèéhwa dbrrnaf» univerfümente 
goVemodyranH®  ̂ so- . ^>rw« p ?r-d :;h 
- 0*10 otiio oôtaía ndbrtet; d&avimeíte  ̂
dèms temensutao aírayga^i^lefe-eoTd 
reípífflríditio íambps coixd earthsfeedbras  ̂
dandófe à îfes< db s ómo»auvíàadepeiv 

. fcgiiir.



feguir., Muyta $ íe a charão entre 
peys cie \Tafeoactíllas i entrp cllàs 
rou,que o genro o ad vertiffe,que.bufça^ 
fciteítemmnhas parajmqrem.que cerpç*; 
perfonage jiprefo, & moleílado por or
dem fiiá,machiriâva dar veneno a elRey, 
aaGonde Duqiie,í& a elle. Em outra lhe 
ordehavd; que folípitaflè certo prefo pa
ra outro; juramentofalfo, prometendo- 
Uiedivraménto, mas que deípoys de j.u* 
rár }he nãocumpriifeo promeífa,porque 
não avia obrigação de a cüprir aos tray- 
dores. Heray ca advertencia,fe não con> 
dçnara o autor/ Não fe pòdem aqui refe
rir todas as'cartas,, baftarà que fe ajão a- 
pBbĴ tadoedras duas. .
, '-.o 'Qbfervavão vígilantiíEmanjéte eífccs 
dous homéS aimpia regra ■; intmdtire m 
m im  àiiomm., q o inferno ãcreditòu cõ 
alguns tyrannos, por axioma de eftado, 
^fundantento de fua confervação í ,fo- 
fere efta fab^cavão feits augmemos, & 
^onjla das fua?» cartas, que a todos os ou

tinhão aborre 
r j c i m e n t o



cifnetitó uníveríal. Achãofenelfas mar- 
cádàs to'dòs còm paMcúlafes notas * xô 
tfué fe advertfãò:'pará feacauteláreni: ne- 
nliúaí-mays grãués, que as que cahião fa 
bre os que erão conhecidos por mays 
honrados,porque a honra , & o zelo tra
duzirão pòr impiêdade. ArdiáiMlés im
placável deféjo de vingança ,não provo
cada por otíenfas'( porque antes experi
menta vão adulações, como ordinaria
mente fuccede aos que meneão as cou- 
fâs publicas Jmas folicitada de feusmef* 
mos deíignios, que antevião offèndidos 
daquelles,qiie coníideravão deíintereíTa 
dos, & zelofos. Contra eftes machina- 
vão traças, procurando defacreditallos 
commeyos indignos , ou teftemunhas 
fobornadas, &vibrávão rayos, que com 
aftucia àlcançavão da mãò Real, fazen
do que delia emanaífem ordens, que de- 
ftruiíTemeftas emulações qprefumião, 
Nas mefmas cartas íignifícavão a elRey 
com nome de Rayo , ao Conde DucjtiS* 
de S.Lucar, corri b de Eftrella, &a PrM^1



ceía Mar&arita comode Sol,offuícando 
jnuytas vezes tão efpíendida nome cò 
nublados bem indignos 'de fua Real peA 
foa. Com eíles hieroglyphicos íè aviíà- 
vão para prevenir, & encaminhar a feu 
proveyto ordés,que às vezes emanavão 
íèm que as pudeífem impedir nos pri- 
meyros movimentos. Confideravão a- 
íluatmente(como fizer ao muytps) a ga
lhardia com que diípara o íummq po
der , & não julgando íèguro opporíèlhç 
no principio , íè introduziáo na execu
ção, louvando os defignios, para terem 
mayor lugar de femear difficuídádes cn- 
tre os meyos delia,fazendo que íè não Iò 
graífe o efièyto,ou pello menos lhes não 
danaííè, ou íè encaminhafíe a Íèu provey 
to. Tal era fua infidelidade,qiíe no mèfc 
mo Rey, que fobre fuas capacidades os 
honrara,ao fupremo valido, que os con- 
fervava, negavão a interior íubordina- 
çío,querendo em todos os negocios. to 
í w  a mayor parte, 'porque parece pro-r 
f^tvão;^  fcyta de Atheiftas deftas hû



DèMadeslAs eoiifàS may sampor 
tan tes aoferviço Real desbarataVátvpor 
fews odiòsy "&*de prefente tinhão decre
tado vingaffèdô Marques de Montai*1 
vão, Viforey do eílado do Braííffaltan* 
dolhe cófocorro, não reparado em aveil 
tiiiar a caufa publica por fua payxão par
ticular* Erão deftrilíimos ofHciaes de la
ços , em que metião as peífoas que que- 
rião obrigar a feus intentos: & íitiãdoas 
com apertadas ofdénsReáes,lhes abrião 
defpoys ,‘para fe livrarem, aquella portaí- 
fomente,que guiava a íeus deíignios.r A* 
múytas fabricarão fraudulentamente 
augmentoSjCom grades utilidades fuas/ 
& deípoys bufcarão achaques para os- 
desfazer, moftrandofe em ambos movi
mentos igúakneiite podereíbs , &:rCeé- 
bénd<> muytás ve?és de ambos igual 
pròveyto. Taes erão os miniftros, por 
quem fe nos adminiftrava o governo: íè 
com intento, clara eífcà a confequeneia^ 
fe com defcuydo, não hca a culpa me* ' 
nos clara,porque feria itiuy crãíloemtã^ 

r  ■ ' '  G 2 _ ^



io té j

<^ró)mü<a*
que cdpvinhíi fiarmos a ̂ ofesjpónfeo j 

Era Miguel de VafconceHos filho dç 
JPero Barbofa,homçm em Teu tempo: ca 
nhecido por peílç da Republica.:.- cujas 
manhas, & defígnios, feençartiinharão 
fenipre a roubos, & latrocínios: & por 
çlles foy por. publica fentença infamado, 
$c privado de fervir oífieiòs públicos. 
Efte filho, que de tal aguia de rapina não 
podia íair pomba, paílbu nniytos aunosi 
embayxa fortuna,meredda pellas artes* 
què o pay excrcjtara ; mas achandofe, 
4ejfe feu efpirito dpbrado,£0y;efcólhid& 
paravcrdiigonoflo, > ;& fahiotão deíirob 
po oificiojjqitiiç pôdeaparecer a graça,- d$ 
quçm de íèjava inílrumentos tãopropori 
oíoriados a íeus intentos. Não avia neftei*j )4 , < . ** • * ' ^
hpmem parte .̂qiie o fizeffem idôneo^ 
r|» ça^gor ãp^o^dfo; fmuy tas fi,por m a

Iberfidtfói
p-Âçfkmb

baraço



tókrçpt h & â m c r m ^ í m
élejçfet* t^ifr

qtièmlTt í idiá^^ tò I Os 'C^àfefTcs^íiòfó' 
condenado^ pcllã ambição,- diiís pella áf- 
feyÇiio ide Baccho, que manifeftava fre
quentemente com efteytos. De tudo lhe 
náeia foltura dê palavras efcahdalofas, 8d 
piores obras ém offerrfà dos n obres, qúé> 
finalmente veyo a pagar com a vida: 8á 
ficarão elles pouco ayrofos , fe lhe nãO 
derão morte tao merecida/ r f r : v í 
E porq não fó fe tiatava de épobrecer^ 
efifraqueceropovo ;1m'às igtialntente de 
hümilhar,& deíubflãciar cõmaiôrrigor 
anobreza,íè ufarão vários meyos paráãi 
cõfeguir, & alguns cõ dano dos mefrfíòí 
ReysV Erão grairdiffimo pecúlio feiras- 
hohrás das-fidalguias , 8c os  habitók dásv 
Qrdçns militares' com os qtiaes fe pré- 
rçdavão ferviços, muyta s veZes feni ot£v 
tros defpachos mays xuftofos* Eftas ho- 
rasfe começarão a vender, &acftimáríes 
po -̂fifto eni tanto menos que ímíeèjqifè  ̂
jà muytos nobtésJ £Ís

v



t#i;. j pQrque nãofq!(ç\^4iá}n>as paftà- 
Yãp# daríç.poa jdjnheyrp; *■. ou putro$in~; 
tijrçjjç^a pefíhãs infames r atèoftas», 
mefnias,vendoas commuas cm íi, as vic  ̂
rão a defeftimar. E he certo,que fe pre~ 
tenderão inventar novas honras, & titu- 
los hònbrificos, a quefe foífem admitiu 
dopeíToas que tiveíTem infufficiéda, ou 
infamia para os mayores , difpondolhc 
com eíte meyo afeenfo para elles, & def- 
luzindo a antiga nobreza do Reyno,co 
lhe igualar as fezes delle.

Aos nobres fe fízerlo por vezes grã-i 
dçs pedidos, & cóm violentas extorfócs
05 obrigavão a dar O que não pòdiáo. 
Áos que poílliiaõ bés da Còroa compèl* 
lerão a pagar a quarta parte do rcftdimê- 
to delles,& dás còmendas,beà$ ecclefia- 
fticos;fetn ordem de S.Sanófcidáde, jun-! 
tamente fe tomavão quarteys dfe tenças,
6  dos juros , que fe tinhão côprado por 
dinheyro*ou mérecído com niuyto lam 
gire.&t ferviços. £  diminuindo com ifto 
as fazendas," obrigavão a fazer fenicllai;

gaibos



£,Y&;à: 17 i f ■ió$ no-
bres,oomm?unidàdes; & Prelados grade 
numero de foi dados, veft idos,armado s*
8c pagos à fua cuft a,para os efíeytos que 
fe deviaõ pagar da fazenda R eal, & para* 
as emprefas deoutrasCoroasj&aos queí 
recufavão compelliaõ, 8c ameaçavão cõ v
grandes rigores. . , ........  '

E não parando nifto,aos mefmos Pre 
lados, titníos, & fidalgos, queriaõ agora 
geralmente obrigaria ir todos peílbalmé 
te à injufta guerra de Catalunha,com tíòr 
vos ,& grandes gáítos, fem reparar, em q  
os' não podiàõ fazer peífoas, que por tan* 
tas viás eftavão exhauftas* Acçoés, que: 
tpdas não fó defcubriaõ, mas executa-1
vão intçnto de enfraquecer o Réyno, ti- ' 
randolhe as cabeças, a gcte de guerra, &- 
asarnias, paraotermaysfogeyto, & dif-  ̂
poílo para as violências, que nelíe fe q iii-'1
zeífèm intentar, íèm aver quem pudefíèf 
refiftírJ. : "  ‘ ;

rMas,que novas violências (pergtiritá-* 
ra algti cní) fé pbdiao j à intófariejií

-  ~  a  "  ”

I
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na par- tantásVks'• òppriiiiícto ? '-E^bâti] 
creò;' quk'parecerá a itvuyto ,̂- qlfcêíte 
preguntanâopode ter repofta', p&rípttí* 
não; he crivei,que otiveíTe may s que tén- . 
tar em noííb danno. Com tudo ainda fe 
fabrieavão novos rayos na ofíícina onde 
fe tratava nofíaoppreíraõ: ávia múytos t 
indicios para o crermos* & alguns me-, 
yos eífcavão jà executados, que nos inti- 
mavao mayor tormenta. Avião os Reys? 
de Caítella jurado de nos guardar os prt : 
vilegios, que o Senhor Rey Do Manoel’ | 
nos concedeo , quando paíTou àquélle' j 
Reynoa jurarfe Príncipe delle,& das C o1 
roas de Aragão, os quaes le encaminha** 
vão a fer Portugal governado na juíliça,
&  fazenda pomniniftros naturaes,& por5 
tríbunaesxeíidentes no Reyno,para que 
em tudo fe lhe confervaífe foberania, & 
independécia. E a q  todos osofíicios, & 
benefícios fe darião aosPortuguefes,íèm 
ferem a elles admitidos peííoas de ou
tras naçoês. Era efta ifenção odioíaaos 
Reys de Caílella , & por vários modos

procu- .



proaifarap.jfernpte c r̂çeaHa :, 4c, ppça o  
coiiíçgttju^^ <%:fèrl
•ZQftd.a miii$ros ma-*
yqres ordenados defta Coroa, da§ que 
tinhão cjuafi todos juntos os miniitros 
Portuguefes : 8c com voto em todas as 
matérias , ate nos feytos entre partes.- 
Nas Alfandégas, fe introduzirão també 
plheyros da mefma nação. Muytas cau/ 
fis entre Portuguefes fe.mandavão levar 
a Caílella, & là contra eftyllo, & direytp 
fefenten.çeavão fora do territçrio.Man- 
doufe,que os enibargos, que na Chancel 
laria do Reyno fe pimhão. aos officios 
providos em Madrid,fe não admitiífem^ 
& foííem remetidos àquella Corte. Ar' 
pliçarãqfe a eftrangeyros penfoes,8c be
nefícios eccleíiaílicos defta Coroa: & o 
dinheyro das rendas delia, 8c dos tribu
tos fe levava paraCaftella,& para outros 
eftados feus,deyxandonos nas faltas que 
avemos apontado. Nomeoufe por Viío-c 
rcyaPrincefaMargarita, que^riãoefapa '̂ 
rentadelRey d ^ r o  no :^ao q ^ % f ^  £ 
. , * ‘ 11 H ouêM*

%



queria ao capitulado com o Reyno, pa
ra poder ter eíte cargo; & derãoíelhe Ca 
ftelhanos por coníêlheyros ,comquefe 
excluyraõ os naturaes da mão que po- 
dião terno governo , porque fempre o 
veto dos Caftelhanos era preferido. 
Que muyto., que nos perfuadiíTemos, a 
que por eftes meyos fe caminhava a ex
tinguir de todo o governo Português, 
& a privamos de noífos privilégios * & 
eftyllos, reduzindo (como jà nos adver
tia a fama, diuulgadapor muytás vias ) a 
miferavel província tributaria humRey 
no taõ florecente em outros tempos: ma 
y ormente íabendo, que quem hoje go
verna as couíàs publicas, propos a elRey 
de Caftella,que feria bem mandar intro
duzir nos Confelhos- de Portugal os pa- 
peys, & dcfpadios-em lirlgca Caílelha- 
na,&(fcgiindo íè entendejtambé a moe
da d e belbaõ no Reyno, para que nãofi- 
eaáíemos livres daquelle erro deCaftel- 
la.,

è  g Pudêramos diícorrer mays larga mê-



te/c quiferamoí referir tudo d que mc: 
rece ponderação: mas he tanto , que fe 
não poderia reítringir à brevidade , que 
prometi ncfte papel. Alem diífo,por dar 
noticia aos dc fora, não quero de novo 
laíbimar aos naturae-s* com lhes renovar 
a memória de feus males, duvidando tã- 
bem le lhes faço peíado cargo,podendo; 
os que não fouberem as caufas,imputar- 
lhes taõ diuturna tolerância. Calo tam
bém a ignominiofa indecência com que 
ha pouco vimos deytado fora doRcyno 
o Coleytor de SuaSandtidade,& effca ci
dade padecendo quinze mefes deinter- 
didfco. E não relato os roubos do con
trabando,porque asnaçoés,que comnof 
co comerceavão, os fabem igualmente 
que nos outros* • r

Conííderem agora, < os que lerem eíte 
papel, fe procedeo juftificadamente, em 
reílituirfe a feu eftado antigo,hüa nação 
taõ bellicoíà, como teftificão noíías, &; 
eftranhas hiflorias, vendofe taõ opprimi 
da, & vexada,por quem não reynava net-



la conidireytOiEíe era bem,q.ue procu- 
raífe tornar o fceptro,àquelie, a quem le 
gitimamente fe devia ? Príncipe defcen- 
dente daquelles valerofos, & efclareci- 
dos Monarchas, debayxo decujoama- 
vel governo floreceo Portugal, dilatan
do por todas as partes do mundo feu ím 
perio: na condição benigno, &aííabeJ; 
por inclinação juffco,em todas as acçoés 
julgado por prudente;em idade de 3ó.an 
nos , idônea para governar em paz , 8c 
guerra; robufto nas forças ; endurecido 
pellos exercios; zelador de noífos anti
gos coíhimes: piedofo, & clemente pa
ra com todos; & fobre tudo ChriíHanif- 
íimo,& devoto. Digaõ agora os Políti
cos , fe fe acertou em romper a infelice 
união com Caítdla: & fe íatisíizerão in- 
teyramentc os Portugueíès a fidelidade 
de vaiiallos taõ leays como fempre fo- 
rãq, 8c aos cbrios de fua nação, rdlituin- 
doíe a fim:antiga liberdade;.porque líber 

jdad'e'foe,nã.ü fervidaq a que íe profeíía a 
humtaiPrinuipe; defcendetc dos Reys

mays



rntíiys amados defeiis vaíIMlos, que nucaJ 
teve o univerfo.  ̂ -. . '

C O M O,
E  P O R  Q J f  E , M E T O S  < S E  

confcgmo a hberddde do Reym  ' ■ ■
de Portugal; . * Y í.

> j.

S t e d i r e y t o  t a m  
claro, &-tàõ iirgéhté^réãu- 
faS folieitâvaõr tíònfí núa ̂  
mente os artimòs dòsPor- 
t ugucíès, pára exê mirfe de 
taõ violento dominio, & 

cobrar lua antiga liberdade. Vivia nelles 
eíle dcfej o muy acefom as não era faci! 
diípor os meyos de Confegu ir o éífeytó; i 
Parecia neceílário valer de outras na^ 
coes,capitular ligas,& focorros, & entre 
ii roeímos difpor grande, & univcríal u- 
niaõ. : Tudo íe diínciiítava,porqtienada ■ 
fepo dia-intentar com' fegu rança 'de fér 
cncnbertoacs mi n i Ur os d el Reyüat ho- 
lico,que viviao- em Portugal : & como



tiv; eífe da/ua;íhaõ ais- fortalezas ,a s armas, 
as armadas, & as munições, era de creiy 
que nos primeyros deíignios feriamos 
prevenidos, & cairiamos em dannos ma 
yprçs, mays irremediaveys. Flutuavão 
os penfemèntòsjdos zelofos, 3e fempre 
afpiravão a feuintento, vacilando como 
fe avia de confeguir. O Duque vivia re
tirado em VillaViçoíà, por lhe nãofer 
permitido afliftir em fusboa, & não po
dia fipm$nunicarcom a nobreza frequé 
ten3£nt£,çomo o çafc requeria: nem cila 
quíàyamanifeílarlhe feus deíbjos, porq 
4? parteafparte fe réççavà.ajprimeyra de- 
claíaçaõ,nãò fe aífeguràndoxada hua do 
que acharia na outra, 3c paílava iílo tan- 
tp adiântç, que não parando em rcceos,. 
chugavão-a brotar defconíianças. . i 
s Hm quanto Deos. foy fervido caíligar 

o  Reyno por aquella via, durou a repre- 
feutação.-deftas dificuldades; mas quaii-: 
dp,qviis j^jar a maõ,os meímos,; que nos • 
afg! jgi#$y diípufeiúó os meyos de noífa 
rei^>;a§\lo. i nPíPr o'ç cafiaõ f das. guerras *



entre os Reys Chrifliahiííimò , Ch-j 
tholico i pareceo aO doHeÍ£âhhá iio art̂  
no de 6]9. que convinha|>révénir:a!dé̂  
fénía de Portugal, deman£yr*a -cpieMií 
armada , que tinha noticia foòrdeháva1 
em Franca, não íntêtaíTe hellé al^ua ho-* 
ftilidade; & não lhe pareêfeftkiiv 
flava a afliflênçia da PrHTtóeíá̂ MaffgM̂  
ta V iforrey, & Capitão geràldo Rèyfaév* 
nomeou ao Duque paraCovernadorgí? 
ral das armas.- Não fàltãrão miaytos^fep 
gundo fe dik) èm-féuáconfelHOs/qoóh^ 
tradiíferãoa eíeyçãò, ehterid£ndoi tpáer 
não convinha pòr ás: armãs' 
na mão, em que deviaeflar o fceptlo." 
Venceo o voto mãys valido, cjtfeíerhprè  ̂
inclina as rcfòfeçoés doá ̂ íònaréhãs fpd£ 
derofos : peníaõ da-mortal pOteiicfâ,pa- 
ra que nada no mundo aja ,uqúe hraó te - ' 
nha emulação: os que goyemão coín Im r 
perio muytos homesv obedecem ã§ Ve-J 
zesao de hum, rcéonheccrtcfb com iílò1 
a limitação dàg•rahdeza;M^a'rfá?0ííiíêfi, 
mo Duque.procurou exemiríe daquelle:



cargo, &  não fe lha4 Jlnitindo rczoes, 
foy. forçado: cpnfotmarfe com o tempo. 
Prqkil^ioíbUie ;ot estirar,cm Lisfeòa, íeas 
oçqaíjpcs da guerra ó nfto pçdiffeiíi,&'a-i 
lojoufe era 'Almada. Ali foy vifítado da 
13ob reza, a qual. fazendo experiência de 
fuajajj&bilidade, &  valor; &  reconhecen
do rnelÍe^huna yò^pexemplar das heroy- 
cas virtudes! de feus progenítore s Sêre- 
niffimos, lamentou de novoosinfortu- 
nip$cquç padecia, &  alentoucfpcrariç as 
defeipedio. 'Atreveraõfe alguns mays 
deliberados, a tentarlhe 0311 imo j mas co 
m ó  erão poucoSj&as difftculdades eíta- 
yaõ ainda em pè, não foy jufto declarar- 
fe. Animarãofe cÒ tudo, por verem, que 
pão avia fidp aípera a repulfa.
_ Paflbu o Duque a Lisboa hüa vez, & 

ainda que não andou pellas ruas , porq 
não lhe fora dada licéça mays q para do 
mar entrafv nx^aço • foy tal oconcurfò 
da gente, &  fatisfação com que ficou o 
pqyo de o ver,que muy to s cuydarão, q 
Cíxçaó iè déckraífe Li s boa por clle, & os 
^ ______ Caltc-



-----------  3 $
Co^elhanps íxceârâQiomríhioi mas çô-, 
inonao coríftava defuavòntade ningiie 
oüfou fazelld ,p or quecfqm ella nadafèpo 
día intejntar. PüíFqu ovdrãa 4èm guerra-, 
& tornou o Duque a recQlherfG.afua ca- 
fa;Pbncosdiasdefpuays^ 
èfcrevuo o mefmo/raHdoddRe^ de :Gâ  
ftclla /.peiduadindqíjaque gbíte.de 
feiis eílados acudife parafe jreformar o 
exercito 7 rqüé. eífcáva/na oÍJOJtóyr&$:,db 
Ffança;figni^eandblh<íJqiJefetmã redtst 
zido a;taieftado7 &. qtie tpdas:as forças, 
da Monaqchiao tinhãotãQ miferavc4 ,nQ 
mar, &:n á terra, que fe dèPortfwgal fe não. 
íbcorreíTe cóm gente { para o' que era ne-, 
ceíTario fazer o Duque exemplo;feria ín- 
felliv^ljiüatòtal ruyna.; Qffereeeraôfe 
lhe por ifto todas as mercesque quifeí- 
fe apontar masélje defprezandoas, por 
não fazer tão petóciofò exéplo ao Rey- 
no,fe efeufou primeyro com muytas re
zo es, dizendo fentreellas, quefe achava 
gaílado,& íèm dinheyro, porem a íílofe- 
fatisfèz, dandofejhelogo fecretarnente

I algum



algum de contado, & oíferecendofelhe 
inuyto mays. Efte meyo atalhou fuas ef- 
cufas, porque podendo elRey inandar 
fazer gente em fuas terras,& ordenando 
lhe que afízeíTe com o dinheyro que lhe 
dava,não podiarerrecurfo. Sem embar* 
go fe deteve alguns meies * por negar ò 
exemplo, j& que não podia negar a gete: 
dc quando jà vio, que outras muy tos a 
íhziao;&;davão,íimndoualiílar algua da 
may& ihotil, dãn^&nos lugates jpeila
mãyof parte- prefit ,:íèm muyto menos 
numero doquefedhe pedia ̂  porque fe 
avião pbdído nffi homés^&aquelk mar* 
don;qiiefelevafFe a Catalunha.
-r; Ko-meímo tempo o mandarão fegü-> 
da reíz'apreílar, paraacódiraa cargo dé 
Governador geral das armas, x}üe não te 
Ve entãoe^yto:masükimamente fe tíi© 
ordenou , que fe ‘ aprèffcaffe com a mays 
nobreza do- R eyna, par  ̂acompanhar 
4 eiRèy (DáthoIké< pdiòaltiiente na jor- 
naááde Catalunha: ordem, que obede- 
Gêd^^matava tot^ÍÉikite íua càfe* aiü

na



na fazenda,como noluftre^prcerrirni> 
cias, que fempre coníèrvarã© íeus paíla- 
dos,recebedo dos Reys TOuydilferentes 
trataméros dos.que le fazião a todos os 
outros fenhores de Hefpanhai& não. era 
crivei, que fe lhe guardafscem CafceHay 
an t es. verifimil r que para fe Jhe alterarem* 
© chamavão, fem aver necedidâde defua 
peíloa ria jornada, • - r

Não faltou qné, confiderando o pro
cedo deftasordés, Imagihafíè >que o va  ̂
lido, que as dava, rdeeando àtgirrrs fue  ̂
eeflbs futuros emfiksxouôs^ 'niacbim^ 
va, comfécreto infcôtò, que Portugal fe 
apamííe, c o mo o fez ĉ-om eftePrincipe^ 
Porquea que fim f fe dizia jbcontra o co
mum parecer dostMtrósrmmifero.? b r8c  
advirtindt>fefhe, ordena  ̂que às armas fe' 
entreguem a quem tem direy to tãocte- 
ro de reytiar ? Pára que rompe o vallo, q  
entre o Duque, 8c a ftobrczaeftâva poftty 
com o retiro de Vílla Viçofá 8c faíta dê 
eommúnicação frequête? Para que quef- 
que o povo, que o ama, o veja, '8c rever-

I i decão



deção com iíto fuas efpemnças ? E jà q 
foube que o vio,que moftrou amallo, Sc 
defejallo, &com publicas acclamaçoés^ 
Sc acçoés declaradas,manifeffcou em L if 
boa, quando a ella paíTou, q o reconhe
cia por feu Principe naturalpara q inté- 
ta entregarlhe.as armas fegundavez: Se
não'& cõfèguindo ifto,para q, avendo a- 
pertado tanto com hum Reyno bellico- 
fo, aperta de novo com a nobreza, & c5  
o;meíinoPrincipe, deípertandóos com 
obrigara ellê Sc adfer, airç.a Catalunha* 
com ded-nd^ão geral de fuas>çafa&, Sc fa
zendas? Para que fínalmente declara ao 
Duque a debilidade dê Heípanha, na oc-, 
çafião.que lhe entrega as armaSjfingindo 
aitidareCços do Turco, Sc outras coufas 

' quenão avia? Pòdeíe ( diziaõ também}  
por ventura aílegurar na vontade do Du 
:<pe*peto que trabalhou em quietar E-

povos , quando fe altera- 
r^o^âímagiaar >que o impidira-o receo 

vtoki-leaW?de?E refpondião,que não 
■ er&jeíle boaidifciníò; porque quem té 
'■•■üf.K/,*____________  ekro



n
claro direyto dereynar, Sc eftà violenta- 
mente privado da Coroa, que fe lhe de
v e , não encontra lealdade em fe desfor
çar $ & ifto bem fe fabia em Caftella, & 
não fe podia ignorar, que quando Evorá 
aifeótou liberdade,não teve o Duque oc 
eaíião de fe declarar, porque não pode 
ter intelligécia com a nobreza. Aífegu- 
rarfehia com aver o Duque jurado por 
Rey aDomPhelipe? Não he baftante 
caufa [podião refpondér] porque como 
éra crivei, que hum Príncipe, que tinha 
tal direyto, ti veífe animo de jurar oiitro 
Rey,que o não tinhaPE he certo, que afít 
foy; porque o Duque por mandado de 
feu pay Sereniííimo, pronunciou as pala 
vras com a boca, mas com o animo pro-' 
teftou,que não jurava •; & antes de o faze 
ré , ordenarão ambos hum proteftofpòr 
eferipto , invocando por teílemunhãs 
muytos Sanótos,qnetinhâo por auxilia
dores particulares deília cafa. E ílcâ if- 
curfole faxiayeoncfoíndoqúé‘íb- podia 
â -giih deitas prçmiífâs, fe

r\ n tT íi»



o queíuçcedeo ; mas nem damos aifto 
credito 3 nem nos importa; & fomente 
referidos o quèpaflbu, para moftrar 
05 nieimos,quç parece nos devião en en
trar* facilitarão noífa reítauração : indi
cio grande de fer effeyto da poderofa: 
mão 4e Beos, que fó pode obrar por in-> 
ftrunaentos,que parecem contrários. A 
elle fe deve a gloria de nos aver reparado, 
por mão de noífos inimigos,

Efta ordem gèral para a jornada de> 
Catalunha, foy canfa de que alguns fidah 
gos íê deliberaflem a romper todas as 1 
difficuldades, & fair .com o intento. Fo- 
rão eftes menos de quarenta,de q alguns 
fe aj untarão para confiiltar os.meyos, 8c 
eftando, certos, que nem nos outros r né/ 
nos povos podia aver duvida, derão con 
ta ao D u q u e e lle  vendo, que não avia: 
para queefperar mayores calamidades,: 
nem as;,extremas miferias da Coroa de. 
feiíjS avòs,CQnfentio. Com ordem íua en 
trarão aquplles fidalgos no Paço', na ma- 
nhãa de 1 .de Dezébro do annc paííado;
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dérão morte cõ intento a Miguel deVaf- 
concellos, & a hum Tudefco por erro.' 
Na do Vafconcellos, confiília a fatisfa- 
ção do povo, por iífo íê não podia efcu- 
íar, & lançado de hüa janelía, eíleve mi- 
feravélmente na pray a exemplificando o 
em que ve a parar os traydores a íiia Pa- 
tria. Acckmarão âoDuqué com nome' 
de Rey; fèguío fogo todo o povo, o ma- 
giílrado,os pobres, & o mentiflimo, 8>ó ' 
religioíb Prelado c o n ifo  Cabido-. ' Os 
qmão tio hão noticia do trato, acodião 
às vozes dos que,com jübilorSjSè ab rias  
acdamavão o novo Rey : pérgHhtãvao >J 
íbmentéjfè queria èlk:& certificados do ■ 
fua vontade, aiigmentavão' logo o geral* 
aplaufo. A péííba da PHnceía íe tratòtt > 
com todo deCorof com grande modè
ração as dos Gaílelhanos^eõntra as qáà- 
es, nem o povo offcridido in tentou vio
lência algua,porque qs nobres g overna- 
rão tudo com fumma tcperança. Nenh# -5 
roicbo ottve em tantã etmíiifioiOs maas 
fe efqueccrao de fuasnianháS; porque 6  >t

í p r r n r



fervorda alegria,&; o intento da liberda
de, efgotavão toda a aétividadp das von-; 
tades,& apetites; Dentro de duas horas,, 
fe íêrenôu o povo,& não parecia, que na > 
cidadq ouveramudança , mays que dei 
trjíbeza cm alegria. Para o Reyno nãd; 
foy neOeíTario mays que çhegarlhea no-; 
va ,. & ainda que não eftava prevenido^ 
não(ayia nps povos outro reparo, fenão 
o m^fmo de,perguntar, fé queria oDii-* 
que; & inteyrados diílo, fe declaráyao 
lpgo com aíFeyção,& obediencia.Muyv 
tos: nobres, qae antes não corriaõ eom'; 
o Duque,por fenhor daÇafa de Bargán^ 
ça jfabendo , qpe confentia fçr acclama*„ 
do Rey, fe, declararão por elleno meíkto 
inilante,' porque fe os offçnáia a grande
za de fua Caía como Duque, àmàvaono ; 
como B-ey • infeparavel propriedade dos r 
ânimos Portugueíès, nos quaes nunça> 
payxo éSj&atíectos proprios puderãò yé j
cer fua lealdade, ' •: f i
' "Neftaac^ão obrada com tanta jufti- r 

.cá, & tantas eaufas, 6 c executada com ’ 
ffiC;: '. tanta



tanta moderação, he certo, que os malé
volos, Scenvejofòs de noíTa gloria , não 
acharaÕi> quevituperâr, & os que coníi- 
derarem as coufas fem aífebfcos' apayxo- 
nados, a julgaràõpor muy louvavel.Pcl- 
lo objebto, & pellas circunílancias, fe a- 
Valia o fer de todas as ^acções humanas* 
3c quem átentàmente examinar effca no£ 
fa, achará, que concorreo nella quanto 
fe requeria,para terinteyrèza, & perfey- 
ção moral. O bbjeóto foy hüa refbtui- 
ção da jfuftiçát as peíToas que a íizerão,o 
íhindpe , a quem era devida, que licita
mente fe podia desforçar da violência 
feyta a feüs avòs : & òs vaífallos , nos 
quaes fe coníiderava obrigação de aju- 
danv& fervir a feu Príncipe natural. O 
(fim , a juftiçà da mefma reftituição , 3c 
querer livrar a Patria das moleítias , 3c 
tyrannias que padecia, para que livre tor 
nailè a empregarfe no antigo intento de 
dilatar,& propagar a Fè com o mefrqo 
ardor, 3c zelo, com que antes fe avia tra
balhado tanto , 3c remediar qdefcuydo,

K com



com que agora fe procedia. O lugar foy 
a Cidade, cabeça do.Reyrio , & o Paço 
•delia, porque a tão louvável, & juftifica- 
da acção , não convinha menor , nem 
•menos publico teatro. Os auxilios os 
divinos, cuja foy a direcção, & difpbfr? 
ção dos itieyosjos quaes a poderofa mão 
de Deos facilitou,obrando pella de no£ 
iòs inimigos, como avemos advertido, 
-&peilo grande valor , que foy fervida 
commnnicár aos quh íê deliberarão a 
intentar tão grande eduía , fendo tão 
•poucosem numero, & com.tanto rifeo 
peífoal , que a não llies fucceder como 
defcjavão,& tratarão,: por aver algum eh 
*leo no povo , he certo, que infallivelr 
'mente perderiao tado s as vidas ̂  & far 
aÈendas^&íe executarião nelles extremas 
.atrocidades.. Tuda venceo a fineza do 
*amor ao-Principe, & àPatria, comfitui- 
da ho'e em divida de lhes collocar eter- 
onas efèatuas ., que perennem a memória 
-de tão illuíire feyto. No modo :f que 

realça as pracedimétas humanos;)



<avbt tanto que celebrar," qiicptiíicranr.òs 
:ddte fon^nte,ÍGnnar rnáyor papel: por- 
*que fe obtom :co£»mmb lx%redb ,< q&c 
-vindo nmyta gente a penetrar t)intct.o, 
'durando por muytos dias;& não eftan- 
;do fó em komés r porque atlgüas molhe- 
-resr>dcançârãQ|nem:íbnos nobres,por 
:que também chegou a peíFoas de infe
rior condição, por nenhüa fere veiou; &: 
as primeyras vozes, que o romperão,fo- 
•rão ;as com qíe acclamou onoyoRey.. 
< Ouve filhos,que com inte.yreza,que hu~ 
miilha as que nos feculos antigos mere
cerão mayor pregão , guardarão de feus 
pays o fegredo: parentes , qué vivendo 
na mefma caía,&; fabedoo todos por dif- 
.ferentes vias,.& entendendo, que todos 
,o fabião , não quiíèrão communicallo 
jiuns aos outros. E para que não fbííe a 
gloria toda do fexo varonil, ouve algüa 
illuftriííima Matrona, que na manhã de* 
ftefucceíío ajudou, por fuas mãos, a ar
mar os filhos, & dandolhes a benção, ás 
accendeo com generofas palavras.* arre 
'*• K & dar
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dar a vida pella Patria! Mayor ‘ façanha, 
quanto proeedeo de mayor fragilidade! 
A moderação foy tal, comofe pode ar
guir , de que ânimos tão juítamente in
dignados , & irritados, fe abítiverão de 
violências em aófco, que permitia as 

’ máyorcs liberdades. A nenhum Caíte- 
■ lhano fe tocou,efquecendofe o nobre,& 
altivo intéto dos ânimos , dos aggravos, 
que em dilie rentes occaíioés receberão 
noífos lugares deita gente ,* guardarlofe 
os decoros às peífoas, que aqui eítàyão 
por elRey de Caitella, conforme ao que 
;fe devia à condição de cadah.ua.Ningué 
«tratou vingarfe defeiiinimigo, coufa fá
cil em femelhantes occaíioés,antes muy 

»tos, que oerão, ficarão reconciliados. 
'Sopagou com a vida o Vafconcellos, 
.quepor traydor à Patria, não era bem,; , 
;qtle íicaííc refervado. Ouve muytos no
bres,que tinhão filhos^irmãos,& outros 
•parentes em Caitella,aos quaes puderão 
.;etvifàr,: que re recolhe fíem, porque tive>
. irãatempo- .para iíto ,m as preferirão ao



làngue, & a toda a òiitra obrigação,o fer 
greda,que defej a vão' confervar > querem 
do antesiàltar atudo ,• que à lealdade 
devião.

Não parece,que tanta fínezã) tãojgrãj- 
de íegredoy;8 ç mnta uniformidade 'de ps 
lamentostanta íiiperioridade mayór 
res payxoeS huftianas, podia fucceder* 
fem adiítencia particular do Ceo:,8 c ma- 
nifeílandoíenos eíla, por tãtos mdicio&, 
que mayspodemos rdeíej afde noffii; pari- 
te ? Se clamava noífá juftiça^hanmytos 
annos,có brados tão altos,&'j?pnrinuos, 
que proyocou a diy ina^noífo remedio; 
como poderemos crer, que não aprove 
muyto, o que eítà feyto,os Sereniflimos 
Reys de Europa,as clariílimas Refpubli- 
cas,8 c os illuílriflimos Potentados, com 
as bellicoíàs nações , quefentem tato de 
honra, como devem. Não temos diíto 
duvida,antes por tudo o que avemas re
latado, efperamos, que fendoihes mani- 
feílaa juílideação de noíTa catifa.,: liosa- 
jiidcm n,elía, 8 c favoreção*como lhes me

rece
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■'aM íade, que cfte Reynà
cofife^ofl^pd* ¥Odos i em quan tofioref
têia> fefrKrgdvérfiâvapór fi^taprio y^péy $
he certo, que não ha em Europa %ação>
•fóra da Oaftelhatí&y queMOfbfle noíía
^confederada; 3c rque hos hão deva afie**
•âcô  gmúdes de amor, com verdadeyra,
Jk  reeiprbcaWf refpõttdenda. Àquellá
rioCa émula antiga > fe com armas nos
quifer inquietar, & provocar /armas, &
•braços achará,que decidão noííb direy*
■ tro ‘ mas procederá inj uftamente,
c porque o governo,que a afflige, :í
- f • r pdde còm eíla abonar o «2>
: que fizemos.

o
.ü‘f
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P Areceo por neíle lugàr ãeopiã dedui 
papel, que fe achou em Alemanha na> 

Chancelia-ria, oiv Secretaria; de* {Sorçfe 
Palatino , < quando íua' cafa' fe acaboub 
Nãoconíla fe foy feyto por elk; ou poin 
outrem. Eftava em Latjim;, & kaaquã 
em Português, porqu^çndg oftumah 
niFeftocfe feir fefea-
primirà comelle eftePapjel 
goa em que fe achou; i ?/■■ n ' v £ i

*ri " 4 ;o fí,i('Ç'QN-S'Ed^iHrQ 'o '>" 
D A D O  A  *P H M  L I  F M  H h  
- Reyde dekkwqn®

emprçfa Ao Reypo, At - .-• p

1 N F  VucitmiTe. Rey,
- Cidade, nem-dadaCid^diüõidb 
gum bom , ou v a lero íb q u e não enten- 
deífevque fua grandeza^o efeabfcciimetOí 
da Patria,& a tranquilidade dià 
diaõ de acquirir a potência dos Prin.dk 
|KÍS VezinfiQS* . ..' '...

. 2  Não



2 ' Nilò fedcvè por em controverfia 
o averíè déocGiipar o Reyho de Portu- 
galçipoT íèttâb-cksro como fundamento 
do lftíp&rfd Hclpànhól: cortemos as de
tenças! nútéyS* porque-cítà nas mãos oe 
cafiaõ dpportíunã, a qualfe palTar , ficara» 
do todo-vãaj&itfÃü^úofav j

-Oh _; £  ãdqiiMndofe Portugal* fera Fa-r 
cif gozar-dó liilpéfio flo tnuíído* nem pa 
ra ganharReynos ferequêre outro direy; 
to mays que o das armas.

4 Corftendãb miiŷ  émÜora os Du
que s 3 e SrlgUnÇa com leys* maííeja affi» 
tes ^êfp&da^qüe á ley fundan3 nto,&4 n- 
ílrumentõ d efte Império. •

5 Incorporado Portugal comHef- 
panha , ficara muy facil enfrear Alema
nha, fogcy tar Trança-, atteiuia/as arma
das de IíigíateiTâ,& caufar terror aos po
vos fepten trio naes: & vóíla poderoía Ma
geftade,navegarà livremente o mudo ao 
redor ,refpalliarâ Colonias, fogeytarà ter- 
ra% .exercitara grandes negociações , & 
ftpjiltnête adquiriraquanto-for digno de_

í



; Império: St poílo q pareça coufa nuíy ar 
duayos preceitos de eítado pçifuade ,'q

- nunca ouve occaíião tão opportuna.
- 6  Avêdofe occupado ò Reyrio,não 
ríè lhe itnporão tributos,nê fubíidioS,an
tes fe tirara a fofpeyta delles,praticãdoíè 

. todo o genero de liberdade:mas nas pra 
ças fortes fe meteraõ çomfumma prcfte 
zapreíidios Heípanhoes. ’

7 Gõ os Duques de Bragãça íè tra- 
. tarà com diííimulação,& cor de béneyo ’ 
lençia", procurando deíppiã extinguillos,
5 c a íèus parentes-.

,8 : Os demays nobres, 5 c briofos de
ite Reyno fe faraõ paífar a outras partes, 
cõ pretexto de fazer guerra a algü inimi
go remoto ,. çõ q íinalmente Portugal íè 
debelitaràl muy to: 5 c he certo,q ferà mi- 
Ihor tirar eíle tributo , q o de dinheyro* 
de hü povo,q aborrece fummamente ds 
Heípanhoes: o qual não sò íèrà may s u* 
til a clRey,fenão mays bçm recebido do 
povo,5 c conveniente, porque feavendo 
invadido aos Portuguefes, os não opri-

-r V . J - -
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mirdes na primeyra inftancia,cada diafe 
iraõ refazendo,& reparando forças.

5> Ifto vos advirto, potétiífímo Mo- 
narcha. E fe AbfalaÕ por confelho de A- 
chitofel, quifera confeguir a vidtoria, q 
tinha certa,acometera Iudea. E por ifto,

- para que íbgeyteis os Portuguefes, ou os 
aveys de extinguir no primeyro impeto, 
ou defterrallosda íiia terra.

? o Importa,que V.M.façaGoverna- 
dtar do Reyno hü paréte feu,para que os 
jnalaffe&os fe concilie, & os q CÕ affey- 
ção fe vos íbgeytare, íeanimé com a pre 
fenea, & antoridadede peftba Real: co- 
mofuccedeo a Cadmo, o qual deípoys 
dê mortos fnuy tos dos feus pella ferpen- 
Çente jfoybufeâf* a fita fonte.
■' ** Viv&o Reyno por algüsannos
feliz* & qtiktámete;paraq acluélIeSjq pri 
meyro crão inimigos dos Heípahhoes; 
réâú  feti fuavrlínpèrio détro de Heípa- 
fcitaydêfejem incorpofaírfe,& untrfe com *
èlfesde qiíàlquer ânodo quopoírafer. ! 
“ 82 B  ividafe a Ca fe de Bragan ça c<>



algü pretexto, Sc cõve , q fe íbe prohibaõ 
cafamétos , Sc co r refpõden cias extern as: 
cafem dentro de Heípanha, dcquálquet 
modo que poíTa fe r^  não em-Portugal, 
porque a mulher,’qué ama o màridÒ ̂ fa
cilmente o reduz.

T j Aos filhos defta Gafe fe- dê B ica
dos, &Tgre jas,não fo lhes cêfehtíndo ex* 
ercitarfo na guertâ,nê foir dêHêípahha.
: j'4 Entre elles,&òs grades dò Key-
no,fo introduzão inimizades y para que 
entre os inimigos creçaa iâifèòrdía^ea. 
tre os voífos a concordía. ,i;' • -

i 5 E tambéiepraeuíaAyqk) s outros 
nobres,& poderofos,andé difcordes en
tre Íl .

i <> Darfoha õ prêmios,& honras aos* 
que fe inclinarem à parte de Hefpanha„ 
com que íè fomentara odio de hüs a ou
tros, .Sc fe eílablecerà amor a ella.

17 Dos que defpoysdifío hcaremy 
fe uíarà como convem, extinguindbasv 
corno adverti, prtncipaímete a todósos .. 
do fangue daquelícs R ey>v ...



. ’ iS ' Ruàlpiente comc jaeílivôrém

Jfc redu$jrà aduim Corpo, pacifico, & fcgu 
jrd, 4^:«all>eps JNoíío Senhor cpílferve 
coiU'fègqra|rça;& quietação. . ' .

Quem ler eíte confelho , & o que fica 
apontado, que fe fazja em nofíàs couíàs, 
po^erà [formar juyzo fobre o quede exe-*

iã o  em p reao slu cce lforer. fo l . i i . l . io .  &  porcpje a \ 
vio lécia ,d iga ,&  a violécia. F o l.13 .vn ri.2 3 . rrardo, 
dig4.Uaradp.(Fr:l-lj^.verí.Í.8.(.oitJ algüs vai.eile erro) ; 
Im pério,diga,e-roporío. Fcl.i8»l.i8. p oderiaòvdiga, -i 
poderia, F oJ.i^ verfd .i.fem ,diga,com . F o l.2 4 .v erl. 1
li4 .(e 'M á tg u h s)'?  hade fer / F o l.zS .v erf.lq .a ju ú  
íáudo,diga, ajuizando,

1 9  E  deita manêyra toda Heípanha

E R R A T A S .
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